IV Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

21 de julho de 2003
Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom dia senhores. Verificado o quorum com as representações aqui devidas, nós damos início à 4a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas com o assunto a ser discutido: a proposta de Resolução sobre a Proteção de Cavidades Naturais. Repasso a palavra ao Presidente da Câmara, Rosalvo, que representa o Ministério da Integração.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Bom dia a todos. É um prazer estar aqui com vocês. Vamos começar os nossos trabalhos e repasso a palavra ao nosso Companheiro aqui do CONAMA para ele fazer um relato dos assuntos que estão nessa proposta aqui, objeto da nossa discussão de hoje.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Obrigado. Rosalvo, eu sugiro que, antes, as pessoas se apresentem e, por favor, para fins de gravação, que as pessoas, sempre que se manifestarem, falem a sua representação e o nome. Eu não tinha dito o meu, Helder Naves Torres da Assessoria Técnica da Secretaria Executiva do CONAMA.

João Guilherme W. Cunha – Representante do Governo de Santa Catarina

João Guilherme Cunha, Representante do Governo de Santa Catarina.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará

Romeu Aldigueri, Representante do Governo do Ceará.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Francisco Iglesias da Associação Potiguar Amigos da Natureza/ASPOAN representante das ONG’s ambientalistas do Nordeste.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Luis Fernando Silva da Rocha, Grupo dos Espeleólogos do Paraná, suplente das ONG’s da Região Sul.

Dominique Louette – CONAMA/MMA
Dominique Louette da Assessoria Técnica da Secretaria Executiva do CONAMA.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Joaquim Martins da Silva Filho, Procurador-Chefe da FEAM/Fundação Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG

Bom dia para todos. Flávio Scalabrini Sena do corpo técnico da Divisão de Extração de Minerais Não Metálicos da FEAM/ Fundação Estadual do Meio Ambiente.

Jair Max Furtanato Maia – UEB/DF
Jair Maia, Representante da União dos Escoteiros do Brasil do Distrito Federal.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bem, por determinação da Câmara Técnica na reunião que tratou desse assunto, que foi a 2a, foi solicitado que os participantes do Grupo de Trabalho que elaborou essa proposta fossem convidados a participar dessa reunião. A Secretaria Executiva do CONAMA assim o fez, inclusive, solicitando a essa Câmara que marcasse a reunião para essa data de hoje, dia 21, porque haveria um Congresso Brasileiro de Espeleologia que iria tratar desse assunto. Infelizmente, por dificuldades de deslocamento e pagamento desses membros do Grupo de Trabalho, nós estamos tendo a presença aqui de duas representações que participaram dos Grupos de Trabalho. Um Grupo Assungui* do Paraná, o qual também, por coincidência, é Conselheiro do CONAMA e a Fundação Estadual do Meio Ambiente, a FEAM, na representação do Dr. Flávio. Então, eu queria registrar esse assunto. Outra questão que foi levantada, por mudança de local dessa reunião, é que ela estava prevista primeiro no Centre, que é o lugar onde a gente tem costume de fazer as reuniões, foi devido à greve dos funcionários do IBAMA, o qual está impedindo o acesso ao local, no sexto andar, como é costumeiro fazer as reuniões. Então, o local onde nós achamos para fazer essa reunião foi trazido para cá. João, você que tinha feito essa pergunta, então, está a explicação. Nós não tivemos acesso a semana passada inteira, as reuniões todas foram deslocadas pra cá. Então, esse foi o motivo da mudança da reunião para esse prédio.

João Guilherme W. Cunha – Representante do Governo de Santa Catarina
O governo está tendo dificuldade de ter acesso a seus locais?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
João, eu só repito o que houve, você me desculpe, eu não vou entrar nessa questão política, acho que não cabe aqui, nós fomos impedidos de ter acesso interno ao prédio e acho que as dependências desse prédio são tão boas quanto as de lá. Bem, retomando aqui, em princípio, o Plenário do CONAMA, na sua 69a Reunião, tinha definido que voltasse para a Câmara Técnica e a Câmara Técnica decidiu que teria essa reunião porque não viam tantos pontos polêmicos para se decidir. Só fazendo um breve histórico, sobre os dois pontos mais polêmicos, sobre os quais os senhores receberam a documentação. Nós tínhamos sugestões da Assessoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, onde ela questionava a questão de se criar um Sistema, porque o Sistema se cria por outro ato legal como seria Decreto Presidencial ou então uma própria legislação. E o segundo item era uma proposta vinda do IBAMA que tratava, no artigo 4o, do órgão ambiental federal competente para fazer o Licenciamento Ambiental. Esses eram os dois pontos mais conflituosos que teria nessa Resolução. É claro que tem algumas outras observações a serem feitas. Gostaria também - os senhores receberam esse documento que chegou hoje pela manhã - no 27a Congresso Brasileiro de Espeleologia, ocorrido em Januária, no período entre 09 a 12 de julho, e na sua Assembléia Ordinária, o Congresso decidiu solicitar a aprovação dessa Resolução com essas alterações que o Congresso definiu lá, trazidas pelo representante aqui presente, o Dr. Luis Fernando que vem trazer essas propostas tiradas nessa Assembléia. Então, há uma mudança aí, vindo da participação não só da própria Organização Sociedade Brasileira de Espeleologia, mas como da Comunidade Geológica reunidas num Congresso próprio, em que um dos assuntos que foram discutidos foi esse tema da proposta de Resolução. Elas estão em mãos dos Senhores aí agora e, se houver necessidade, eu faço um histórico sobre esses assuntos, inclusive, sobre o porque da alteração da 09/86 e da 05/87 que são Resoluções que tratam da questão espeleológica nacional.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Helder, eu acho que seria interessante você fazer essa exposição e também eu queria pedir aí, depois da sua exposição, que até melhora a leitura que a gente fizer, uns dez minutos antes da exposição do Luis para a gente ler os Pareceres, que eu não tive, esses Pareceres chegaram nas nossas mãos agora, para a gente poder ler os Pareceres e depois o Luis entraria com as proposituras que ele está trazendo do Congresso, é uma proposta de encaminhamento.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
OK Chico, eu acho que é boa a sua sugestão, eu consultaria o Presidente e, só uma questão também, esses dois Pareceres não foram emitidos anteriormente para os senhores porque nós tentamos, semana passada, como das outras vezes, consiguir esses Pareceres em meio magnético para que pudéssemos enviá-los pelo meio eletrônico. Não foi possível, por isso nós tomamos essa postura, os Pareceres são facílimos de serem lidos, eu só fiz um resumo muito rápido sobre essa questão. Eu faria uma apresentação muito rápida sobre o que trata a Resolução 05. A 09 de 86 só institui um Grupo de Trabalho para fazer um Plano Nacional de Proteção de Cavidades. Essa não haveria muita necessidade. A 05 que eu acho que seria uma leitura rápida que nós podemos ver e tem algumas coisas que são meio fora de contexto sobre, inclusive, competência do CONAMA. Bom, pessoal, sem tirar o mérito de quem fez essa Resolução, ela foi feita em 87 e com o sentido mesmo de trazer essa responsabilidade para o nível Federal para a proteção das cavidades naturais e ela antecede, inclusive, a Constituição Federal de 88 que reconhece as cavidades naturais são bens da União e são patrimônios a serem protegidos. Aí você tem as considerações sobre a importância do Patrimônio Espeleológico, o item primeiro é aprovar o Programa Nacional de Patrimônio Espeleológico na qual aquele grupo foi criado para fazê-lo. Foi feito o Plano. É claro que agora, essa outra Resolução, essa nova, essa proposta, ela propõe uma revisão porque as coisas modificaram muito na questão ambiental, Chico, nós que somos mais velhos, sabemos bem, sem nenhum desrespeito né, Joaquim, às pessoas que estão presentes, mas houve um avanço enorme na questão ambiental. Bom, “artigo 1º - Que seja estabelecido, em regime de urgência, através das Câmaras Técnicas pertinentes os critérios, diretrizes e normas de uso que permitam indicar as áreas do Patrimônio Espeleológico Nacional. merecedoras de uma intervenção imediata, especialmente aquelas cujo o perigo de destruição é iminente; 2º - Que sua Secretaria Executiva mova gestões junto aos órgãos competentes no sentido de viabilizar o cadastramento sistemático do Patrimônio Espeleológico Nacional;”
Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Uma pergunta, foi feito esse cadastramento? Ele existiu?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
O cadastramento ficou mais a critério da Sociedade Brasileira de Espeleologia porque não era nem o IBAMA ainda, era a Secretaria Especial de Meio Ambiente, que só se viabilizou a estrutura toda a partir da criação do IBAMA, onde se criou ao CECAV. Então, esse assunto ficou mais a cargo da própria Sociedade Brasileira de Espeleologia. O “artigo 3º - Que seja incluída na Resolução/CONAMA/Nº 001/86, a obrigatoriedade de elaboração de Estudo de Impacto Ambiental nos casos de empreendimento: potencialmente lesivos ao Patrimônio Espeleológico Nacional;” Isso eu posso garantir para você que todos os empreendimentos, inclusive que envolviam Patrimônio Espeleológico, eles foram, não a inclusão o processo de Licenciamento Ambiental. “Artigo 4º - Que a IPHAN/Pro-Memória dê a mesma atenção ao Patrimônio Espeleológico que dispensa ao Patrimônio Arqueológico;” Isso aí, hoje a gente sabe que é uma inconstitucionalidade, que é atribuição legal do IPHAN, hoje já não existe mais o Projeto Pró-Memória, do IPHAN, cuidar do meio arqueológico.
Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Isso é uma discussão que inclusive nós vamos ter nesse texto porque nós não podemos criar obrigação na área cultural.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
É que eu falo assim, para 87 foi um grande avanço fazer essa Resolução, só que depois nós verificamos que tinha algumas inconstitucionalidades. “5º - Que os órgãos encarregados de executar e administrar exportações de recursos naturais e construções civis de grande porte, informem, em seus projetos, a existência de cavernas nas áreas por eles abrangidas;” A questão que, o que aconteceu no desenvolvimento todo espeleológico é que esse tema ficou muito dentro da área do processo de Licenciamento Ambiental. Então, hoje, isso já é quase que uma rotina, em alguns Estados já se faz isso com freqüência maior, principalmente os Estados mais estruturados na questão de órgãos de Licenciamento Ambiental. “6º - Que a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo interdite o turismo nas Cavernas do Sistema das Areias, situado no Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR), reservando-lhe o acesso à pesquisa devidamente autorizada, tendo em vista serem aquelas cavernas o "habitat" do mais importante troglóbio brasileiro, bagre cego (pimelodella kronei);” Essa outra questão é uma intervenção do Governo Federal, de uma norma do CONAMA, no qual ela não tem competência para falar como é que o Estado deve administrar. “7º - Que o IBDF inclua os troglóbios na relação de animais em perigo de extinção e que como tal devem ser preservados;” Na época o IBDF pertencia ao Ministério da Agricultura, então, não poderia fazer uma intervenção dessa forma. “8º - Que o DNPM inclua no novo Código de Mineração as seguintes sugestões:” Eu não vou ler todas porque isso aí já é uma aberração, nem o DNPM pode fazer, num Código de Mineração, como todos os outros códigos, quem faz a mudança e as alterações é a própria Câmara Federal. O DNPM pode, no mínimo, só fazer uma sugestão, que na realidade não é o DNPM, é o Ministério da Minas e Energia. Então, esses vários pontos, inclusive algumas coisas que são interessante, mas que têm que ser mudadas o destinatário de quem altera o quê. “9º- Que a Companhia do Vale do Rio Doce promova o levantamento do Patrimônio Espeleológico da área de Carajás-PA., de forma a se definir critérios de proteção às importantes e mundialmente raras cavernas de canga, minério de ferro e outros existentes naquela área;” Para a época, o Projeto Carajás estava em pleno desenvolvimento então…”10º - Que a Eletronorte promova o levantamento do Patrimônio Espeleológico da área de influência da projetada represa de Xingu, em Altamira, no Estado do Pará, de forma a se definir critérios de proteção às importantes e raras cavernas areníticas existentes naquela área.” Bem, da leitura que foi feita rápida, houve uma necessidade premente de ser modificada, tanto que essa Resolução foi, vamos chamar assim, entre aspas, o Flávio que trabalha muito com isso, o Joaquim também, foi “deixada um pouco de lado” e se utilizou muito a 01/86 e a 237 porque essa Resolução não nos dava subsídio nenhum para a questão da proteção do Patrimônio, porque ela é totalmente inconstitucional.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Realmente a gente vê o seguinte, que é uma coisa que inclusive está acontecendo hoje, às vezes a gente faz uma Resolução que na realidade é para fazer três Resoluções diferenciadas. E coloca obrigações em Resolução que o CONAMA não tem atribuição de criar essas obrigações que é uma coisa que inclusive eu acho que o Plenário, o Conselho tem que discutir muito isso e, deixar às vezes passar essas coisas, cria situações ruins até em termos de qualificação das Resoluções.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
É Francisco, eu acho que isso tem alterado bastante, já tem um bom tempo que tem tomado esse cuidado para que não haja esse tipo de situação. Bom, a questão primordial, não é alteração, a revisão da 05 porque ela também nos traz algumas coisas boas, principalmente do Plano Nacional de Proteção de Cavernas que é uma, fazer essa revisão e da preocupação com a proteção das cavidades. Acho que podemos voltar para a outra. Chico, está satisfeito com a criação da apresentação, sobre o esclarecimento dela.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Eu só queria ver com os Membros do grupo, a metodologia de trabalho, se a gente vai fazer uma discussão artigo por artigo ou a gente faz uma intervenção geral e depois passa artigo por artigo. O que vocês acham?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu acho que, manter aquela sugestão da leitura e eu acho que pode ser assim.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu acho que todos nós já lemos a Resolução, já sabemos, tem uma moção aqui da Sociedade Brasileira de Espeleologia. Eu sugiro o inverso, até para a gente correr com a pauta, fazer uma reunião rápida e aproveitar o dia até para tratar de outros assuntos, de interesse de todos nós, que se algum dos Conselheiros tiver qualquer dúvida, vá ao ponto, ao artigo, ou ao parágrafo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
É, por destaque, né Aldigueri, trabalhar por destaque. Porque aí o Luis vai fazer a intervenção, a gente vai fazer a leitura e depois trabalha por destaque.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Até porque a própria Sociedade Brasileira de Espeleologia aprovou na íntegra…

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Mas eles estão trazendo sugestões, não é isso?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Está aqui uma Moção do Presidente, aprovada em Plenário, não tem o que discutir.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Só para esclarecimento, o que eu citei foram as duas grandes alterações, aliás, na realidade é uma grande alteração…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Deixa eu fazer aqui um encaminhamento, Helder, para entender. Existe o Parecer, que aqui está, Sociedade Brasileira de Espeleologia aprova na íntegra, uma Moção. E existe uma proposta do CECAV de algumas alterações logo atrás, mas o que está valendo não é a do CECAV, é sim essa aqui do grupo relator, correto isso?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Correto porque a do CECAV ele sugere a inclusão da palavra, só isso, federal, no artigo terceiro, isso, é questão de não aceitar essa sugestão do IBAMA que veio. A outra grande intervenção, que aí acho que nós temos que analisar, isso eu tinha mencionado lá no Congresso, é que seria alterar só a palavra ao invés de Sistema, que seria uma outra sugestão, que o próprio Congresso, aí o Luis vai mencionar o que foi decido lá, só para resolver a questão jurídica. As outras questões eu não teria observação.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Só uma questão de ordem. Só para a gente seguir, eu quero fazer a leitura primeiro dos Pareceres até para ter a visão melhor. Aí, depois o Luis faz a apresentação e a gente entra, vamos no destaque que a gente anda mais rápido.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Dez minutos então para a leitura individual dos Pareceres.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Então, a gente dá um tempo de dez minutos para leitura do Parecer. Está bom Chico, cinco minutos. (Risos!)
Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, depois da leitura individual dos Conselheiros, voltamos à discussão relativo aos itens que têm destaques maiores, OK? Então, nós poderíamos passar, se não me engano, não há nenhuma observação nos considerandos. Então, nós podemos ir, Flávio, por favor Flávio.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Quando diz respeito ao Parecer 11/09 da CONJUR do Ministério do Meio Ambiente, em algum momento está falando que um considerando, na alínea terceira, “no que se refere ao primeiro considerando, torna-se necessário sua supressão, tendo em vista que a Resolução 09 encontra-se revogada pela proposta apresentada e, conseqüentemente, a comissão por ela instituída.”
Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
É, a sugestão é de acatar esse Parecer Jurídico, eu tinha me esquecido desse assunto queria dizer aos Conselheiros, se nós suprimimos esse...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste

Ele também não é necessário, mas tem um detalhe aqui, sabe por quê? Talvez ele seja necessário porque lá no final da Resolução se fala, aí eu ia entrar no final, que ele fala, o artigo 11, “o Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico será objeto de revisão por Grupo da Trabalho específico a ser constituído no prazo máximo de 60 dias.”
Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Eu faço a sugestão, acatando o Parecer Jurídico porque independe. O Plano Nacional já existe, o Plano, a Resolução 09 foi criada para instituir um grupo para elaborar o Plano. O Plano foi elaborado e depois a 09 aprova o Plano. Então, ele já existe.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu inclusive tenho uma sugestão desse artigo 11 que na realidade, mas aqui está uma, é porque existe uma conexão entre o considerando primeiro e o artigo 11, que eu ia sugerir à Câmara Técnica que fosse feita uma Resolução em separado para criar esse Grupo de Trabalho, que é muito mais interessante do que pôr um texto que é muito mais regulamentatório, entendeu? Mas isso é uma sugestão até a gente chegar, aí vincula aí e até justifica também tirar, porque se você está instituindo, tem que ter o considerando, aí eu discordo. Se você está falando no Plano Nacional…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Me diga uma coisa Helder, uma pergunta, o Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico existe e vai continuar existindo?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Sim.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Então o considerando tem que continuar. O considerando aqui é a necessidade de aprimorar e atualizar, ou seja, um programa ele é sempre renovado e atualizado, aprovado pela CONAMA 09, não interessa se a CONAMA 09 vai ser extinta ou não. Ele existe e vai continuar existindo, independente da revogação da CONAMA 09, é isso que eu estou entendendo. Se é, então, não há porque suprimir o considerando, muito pelo contrário.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, Conselheiros, eu acho que isso não fere nem interfere em nada na Resolução, no corpo dela. Então, mantém como está. Não fica suprimido esse considerando, aprovado. Ou seja, mantido, perdoe a expressão. Bem, o artigo 1o, a questão maior era do Parecer Jurídico que trata sobre a expressão Sistema Nacional de Informações Espeleológicas, em que o Parecer Jurídico do Ministério do Meio Ambiente menciona que o Sistema geralmente é criado ou por lei ou por Decreto e uma Resolução não teria uma competência legal onde eu gostaria até que o Dr. Joaquim, também os advogados, o Romeu, pudessem se manifestar a respeito.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu já tinha levantado essa questão aqui antes e acho que realmente a Resolução não pode criar Sistema não, o Sistema é criado por lei, uma Resolução não tem essa... Então, eu acho que eu concordo com o Parecer do Ministério.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
OK, obrigado Joaquim. Romeu, você poderia manifestar também. Também pela concordância.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste

Eu sempre tenho essas dúvidas porque na realidade no Direito brasileiro isso vem todo de uma tradição jurídica, você não tem uma lei dizendo, é isso que eu quero entender, existe uma lei que diz assim, “um sistema de normas, não sei se é um sistema”, pode ser criado pela lei? É isso que eu queria entender, aí talvez Aldigueri, Dr. Joaquim poderiam me responder que isso vem de uma processo de tradição do Jurídico em que todos os processos de sistemas de controle, que são mais amplos, qual que é a amplitude de um Sistema e qual seria a amplitude de um Cadastro, eles são estabelecidos por lei ou por Decreto, é isso?

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Veja, no Direito Administrativo você tem inclusive dentro dessas normas infra-Constitucionais ou infra-legais qual que é a finalidade de cada uma. Veja bem, uma Resolução, quando você cria um Sistema Nacional de Meio Ambiente, ou um Sistema Nacional de Unidades de Conservação, ou um Sistema Nacional de Informações, na verdade não se difere, uma Resolução, no ponto de vista da Técnica Jurídica não é um instrumento próprio. Equivale, eu poderia dizer, vamos criar o Sistema Nacional de Informações com uma Portaria. Eu acho que, na verdade, o seguinte, no meu entendimento, eu acho que a Resolução não é um instituto próprio para se criar um Sistema Nacional de Informações, de qualquer coisa que seja. Eu acho que é muito amplo a instrução do Sistema. Agora, a menos que a gente fica dando um apelido a um cadastro. Isso é diferente.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu queria até complementar, dizer o seguinte, a amplitude de sistema é uma palavra tão forte, tão abrangente, você tem o SISNAMA, você tem o SINIMA, você tem o SNUC. Se nós formos, o objetivo é estabelecer um cadastro, nós temos o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, temos uma série de cadastros técnicos, o que é o caso. Se nós formos, além da questão do Direito Administrativo, da Resolução e apenas o Decreto criar o sistema ou regulamentar, é muito temeroso que a gente abra um precedente para outras Resoluções, qualquer coisinha, quer dizer, só cavidades naturais vai ter um sistema. Então, o cara vai ter que criar sistema pra cada um, cada um vai puxar a brasa para a sua sardinha. É muito temeroso a gente estar criando e essas nomenclaturas amplas, Sistema Nacional de Informações Espeleológicas, já tem o Sistema Nacional de Informação Ambiental. Então, na realidade tinha que ser um cadastro vinculado ao SINIMA e ponto. E é isso, eu acho, pelo próprio Parecer do CECAV que eles querem. Está atendido, agora, a palavra sistema é muito perigosa, muito abrangente. Então, eu acho que essa propositura de cadastro é mais o que é a realidade e o que eles realmente querem fazer.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu concordo, eu acho que estou atendido na dúvida que eu tinha e sugiro, talvez até por uma, como existe, aí eu queria entender, eu não, o pessoal do CECAV está aqui, não? É estranho, é que eles estão em greve, né?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Só uma informação, o Chefe do CECAV, o Ricardo, estava informado dessa reunião de hoje, mas o IBAMA entrou em greve e todas as reuniões que tiveram, inclusive semana passada, nós não tivemos a presença de nenhum representante do IBAMA. Então, eles seguiram atentamente a essa condição. E a semana passada eu tentei comunicar com o Ricardo para informá-lo que a reunião estava mantida e que ela aconteceria, mas não foi possível, deixei recados, mas não tive retorno.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu iria, se existe o interesse, eles que teriam que manifestar isso, de criar um sistema, seria o próprio CONAMA encaminhar, talvez numa forma de sugestão à Presidência da República, através do Ministério do Meio Ambiente uma sugestão dessa criação de sistema através de um Decreto, mas isso era um processo depois dessa normatização.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu só queria reforçar uma coisa aqui, historicamente aliás eu comecei a minha vida ambiental trabalhando num Sistema de cadastramento de gruta, eu acho o seguinte, é muito importante, eu entendo que mesmo, nós já fizemos várias tentativas, o CETEC tem um levantamento enorme, que já está evidentemente defasado e tudo, é importante, eu acho que se nós pudéssemos ter hoje um cadastro desse na Internet, seria muito interessante, inclusive vendo a qualidade e tudo. Então, o que eu acho é o seguinte, a proposta de ter o cadastro é fantástica, não tem nenhum problema.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, eu acho que esse assunto, me perdoe, já está repetitivo, e pelo que eu vi, só um minuto Flávio, eu acho que todo mundo concorda que a palavra mais adequada para esse tipo de informação é cadastro. Então, eu acho que esgotou o assunto, podemos passar pra frente.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP

Essa questão aí foi uma questão que teve uma discussão bem ampla nos Grupos de Trabalho porque existe um Cadastro Nacional de Cavernas que é mantido pela Sociedade Brasileira de Espeleologia que foi criado pela Sociedade Civil, que é mantido pela Sociedade Civil e que é disponível para associados e órgãos públicos na internet. A grande questão era assim, você está criando um instrumento para um órgão público que não estivesse competindo com esse cadastro, ou desprestigiando o cadastro da Sociedade Civil que já existe. Então, por isso até que sugeriu-se Sistema sem se pensar no momento com relação a essa aplicação jurídica. Em discussões posteriores, acabou-se chegando à conclusão que se poderia, é uma simples questão de nome, banco de dados nacional de informações espeleológicas, cadastro e tal. E olhando ali até poderia ficar, ao invés de Cadastro Nacional, para não criar problema com Cadastro Nacional de Cavernas, e ficar qual que é um, qual que é outro, Cadastro Técnico de Informações Espeleológicas.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu acho que ficaria mais restritivo. Eu acho que a proposta que veio cai muito melhor.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Existe um Cadastro Nacional de Cavernas mantido pela Sociedade Civil, na verdade aqui a Resolução está criando um cadastro que o IBAMA vai estar gerindo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Mas deixa esse, esse vai ser oficial.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Eu queira corroborar com a sugestão do Luis Fernando para a gente evitar briga política na Sociedade Brasileira de Espeleologia ao utilizar o termo “Cadastro Nacional” porque, Naves, você participou das reuniões, você viu a discussão que foi em cima dessa história, “de quem é o cadastro, o cadastro é de quem?” e etc.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu só advogo a questão de que lá é o Cadastro Técnico, aqui é um Cadastro para informações, não é um cadastro que ele poderia entrar no assunto técnico, mas é um cadastro de informações espeleológicas.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Eu sugiro então, Helder, que a gente coloque Banco Nacional de Informações, só tirar o termo cadastro, Banco Nacional de Informações Espeleológicas, alguma coisa nesse sentido.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu acho que nós vamos cair na mesma questão, de repente banco pode? Agora eu acho que, veja bem, se há o interesse, tudo bem que tem um Cadastro Nacional de Cavernas. Agora, veja bem, esse Cadastro é utilizado, porque esse Cadastro aqui está sendo colocado porque existe uma série de etapas posteriores que o cara vai utilizar esse Cadastro, inclusive a partir de informações até da Resolução 001 de 86 que vai alimentar esse Cadastro, não sei se o outro é alimentado também com essas informações. Esse Cadastro, se não me engano, também vai servir para o cara que vai lá, ou o Aldigueri, ou o João vão lá licenciar, eles precisam de uma informação lá, eles podem consultar esse Cadastro, é um Cadastro instituído legalmente. Então, pode ser utilizado. Então, eu não sei se a palavra ali, eu acho que para mim, do ponto de vista legal, vendo as questões técnicas quanto a sistema, ela é, para mim, totalmente atendível e, realmente, independente do trabalho da Sociedade Brasileira de Cavernas, tem que ter uma referência oficial para todos aqueles procedimentos que nós estamos colocando ali porque, veja bem, para que que o órgão, ele vai ser lá embaixo obrigado a informar os dados, para quem que ele vai informar? Tem que informar para o CECAV, ou o CECAV que vai ficar administrando o Cadastro. Então, ele vai ter que informar para um órgão oficial isso e isso é a base oficial, isso é importante também para nós ONG’s, isso aí como referência porque você tem como cobrar as informações legalmente porque de qualquer forma, por exemplo, uma Organização Não Governamental ela pode dizer, “não, eu não quero mais dar essa informação”. Ali não, ali é uma informação pública, obrigatória.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Queria me inscrever. Eu queria só ponderar com vocês o seguinte, no meu entendimento essa Resolução tem dois grandes objetivos, para mim o maior não é, nem por isso é menos importante, não é a questão do Cadastro, são as normas de procedimento e tal que eu acho que por uma questão tática eles resolveram deixar em segundo plano na redação original do artigo 1o para, de repente, não levantar nenhuma lebre. Eu acho que isso é o tema central, os procedimentos de Licenciamento. Segundo, se a gente altera de Sistema para Cadastro, ou para Banco de Dados ou o que for fora Sistema e aí gente vai, no teor de toda a Resolução, pegando aqui, por exemplo, no artigo 3o, eu não vou ter um Cadastro, ou um Banco de Dados em que vou ter um Conselho Consultivo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Mas já existe uma restrição do próprio Parecer.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Eu digo o seguinte, veja bem, não é só alterar a gente alterar o artigo 3o e esquecer na frente, ou sai, ou vai ter que sair para você dar uma coerência, um nexo na Resolução ou então…

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Aquele Parecer do Jurídico do MMA sugere a retirada do Conselho. Ele pede sair o Sistema e pede a saída... Só uma informação, Rosalvo. O Parecer do Jurídico do MMA coloca a retirada do Sistema e a retirada do Conselho, que não é atribuição, isso é um problema sério. Eu também discuto isso, não é atribuição do CONAMA criar Conselho, ele já é um, é até contraditório. Então, lá ela já sugere, então, acho que até por coerência quando a gente, porque nós deveríamos até ouvir, a gente tinha feito um processo aqui e ouviríamos as colocações do Luis, do Congresso geral sobre isso aí. Aí depois a gente poderia de qualquer forma lá na frente nós vamos ter que tirar isso, isso vai ter que ser suprimido.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Para tentar matar a polêmica, para não criar essa confusão, Cadastro Nacional de Cavernas, Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas, de repente suprimir Nacional e ficar Cadastro de Informações Espeleológicas-CIE.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Com todo respeito, nós temos o Centro Nacional de Cavernas/CECAV, que é uma conquista, eu acho, da Sociedade Brasileira de Espeleologia, de todas as pessoas que cuidam do Sistema Espeleológico, é um Centro Nacional de Estudos de Proteção que é referência do IBAMA. O Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas, pelo que eu estou entendendo, vai ser vinculado ao CECAV, ao IBAMA a quem cabe gerir e dar normas de procedimentos. Se existe a Sociedade Brasileira de Espeleologia e tem o Cadastro Nacional de Cavernas, ótimo, não tem poblema também, é outra referência, mas o Cadastro do CECAV é naciona, tem que ter a palavra nacional, não há disputa de poder ou de nomenclatura não. Um é informações espeleológicas, outro já existe caverna. Tem que ter, inclusive esse Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas vai servir de referência para os órgãos ambientais fazerem Licenciamento, para umpesquisador, para um universitário, enfim. Então eu acho que não cabe modificação não, saiu de Sistema para Cadastro, vamos para frente.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Eu retiro a minha proposta.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Exatamente, eu já tinha colocado isso, reforçando porque esse é público, é totalmente diferente. O da Sociedade Brasileira de Espeleologia é privado, esse aqui é obrigatório, vai ter que gerar um recurso, ele vai ter que montar um Cadastro, vai estar lá disponível. Se acontecer qualquer coisa com a Sociedade Brasileira de Caverna, isso aqui é independente dele, essa diferença básica é importantíssima.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Só para esclarecimento, a proposta realmente é cadastro. Na minha visão o nome não importa muito, eu tenho essa diferenciação do que é um e o que é outro. Existe, é lógico, uma resitência da Sociedade Civil com esse medo de concorrência e assim por diante. Mas, no meu ponto de vista, para mim está ótimo, pode ficar Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Só um instantinho, não pode a Sociedade Civil achar que o CECAV é um concorrente, ela tem que achar que o CECAV é um ganho dela, o CECAV é um ganho da Sociedade Civil.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

E é né Romeu. Acho que toda a comunidade espeleológica reconhece a importância do CECAV.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Pelo amor de Deus! Nós temos que despersonalizar as coisas e não quem está sentado na cadeira de chefe do momento, nós temos que aprender isso no Serviço Público.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu acho que, pelos pronunciamentos, acho que essa matéria já está amadurecida e acho que os membros da Câmara podem se manifestar, eu gostaria que manifestasse pessoalmente falando assim que ficaria essa proposta que veio, votação. É unânime e eu só faço a sugestão para que a gente não perca tempo nos outros artigos que menciona esse Sistema, que automaticamente ele já vai ser trocado nos outros artigos. Em tudo que tem SISNE, fica CANIE. Vencido o primeiro 1o, o artigo 2o nós temos uma observação no artigo 4o. Inciso 4o, me perdoe.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Que é a definição de Plano de Manejo Espeleológico. Na verdade aí a gente discutiu longamente também e aí está criando uma definição nova sendo que o SNUC já define o Plano de Manejo, e você não tem a figura do Plano de Manejo Espeleológico, mas você tem lá no roteiro metodológico do IBAMA de Plano de Manejo, já tem contemplada a questão espeleológica e como é uma coisa particularizada, por exemplo…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Deixa eu fazer uma pergunta técnica, não me lembro na lei do SNUC, mas o Plano de Manejo que é definido lá na lei do SNUC é para Unidade de Conservação? Quer dizer, é só para Unidade de Conservação, aí representativa de toda uma questão de ecossistema? Qual é a definição que tem lá? Tu tem o SNUC aí?

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Tenho, eu tenho o SNUC aqui, o SNUC diz exatamente aquilo que está ali, o SNUC diz o que é Plano de Manejo, não diz que ele é específico para Unidade de Conservação. “Plano de Manejo. Documento técnico mediante o qual, com fundamentos objetivos gerais de um UC se estabelece”, é praticamente a mesma coisa, só que ao invés de UC para Cavidade Natural Subterrânea.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Tem que explicar o seguinte, quando o Sistema Nacional, quando a lei 9985/2000, quando faz a definição, ela se refere a seu objeto. O objeto é a Unidade de Conservação. Então eu acho o seguinte, eu entendo que é correto porque Plano de Manejo, aliás, virou até uma cultura, Plano de Manejo sempre se falou em Unidade de Conservação, tanto que ele vai para o SNUC com essa definição porque o objeto do SNUC é esse. Agora, uma caverna que está inserida, por exemplo, numa Unidade de Conservação, ela vai estar inserida no Plano de Manejo da Unidade de Conservação e pode ter também um Plano de Manejo específico. Portanto, eu acho que não está totalmente incorreto o esclarecimento.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu queria até, depois que você fez a intervenção, concordar com você e aí perguntar ao Luis, por que não poderia ter, eu acho que ali está sendo uma Resolução específica sobre cavernas. Por que não o Plano de Manejo Espeleológico? Um conjunto de procedimentos que estabelecem o Zoneamento Ambiental Espeleológico, as normas que devem presidir o uso de uma caverna, manejo dessa área, eu acho que está perfeito, eu acho que reforça mais, não agride nada.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Nada contra a especificidade. A questão é a seguinte, primeiro, você não considera uma caverna um ente isolado, ela está co-relacionada a todos os elementos externos. Então, o Plano de Manejo não pode ser isolado só da caverna também, ele tem que estar levando em consideração essas co-relações externas existentes. Agora, se externamente a caverna, a área é privada, é pública, é Unidade de Conservação, é RPPN, esse Zoneamento também não pode limitar ele somente dentro da caverna, tem que ter um zoneamento externo que está co-relacionado com esse zoneamento interno. Por isso que às vezes a especificidade faz remeter a que você vai fazer só à caverna.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu gostaria de colocar uma questão de ordem antes até de prosseguir. Essa proposta que está aí não é a proposta que eu tenho aqui não, as duas, inclusive a que me entregaram hoje.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Só um esclarecimento. Essas propostas que está vindo pelo Congresso da SBE foram entregues agora.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Ah! Essa é a da SBE? Agora que eu entendi esse CBE aí são as proposras trazidas pelo Congresso que já estão num processo de inserir aqui de discussão.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu só queria colocar uma coisa, evidentemente quando a gente fala no Plano de Manejo, isso ao longo dos anos a gente vem batendo muito isso, inclusive nos Licenciamentos Ambientais, que não existe uma caverna, não existe um sítio arqueológico ou espeleológico fora de seu ecossistema. Então, eu não imagino que se vá fazer um Plano de Manejo que esteja fora do ecossistema onde está aquele monumento ali. A questão é a seguinte, é que exatamente por isso, porque você tem um Plano de Manejo que está fixado na lei do SNUC como de Unidade de Conservação, é que quando você estabelece que é um Plano de Manejo de cavidade natural, subterrânea, etc., evidentemente, como ele está atingindo áreas que são particulares e que são de uso geral é que ele vai estar identificado exatamente para poder interferir dentro do seu entorno, dentro do seu ecossistema, etc. Eu vejo com um pouco mais de simpatia a identificação do Plano de Manejo específico para a cavidade, reforça mais. Agora, não se pode imaginar que seja feito um Plano de Manejo lá dentro da gruta, porque ela não teria funcionalidade nenhuma do ponto de vista de preservação.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu acho, Dr. Joaquim, parece que nós temos aí uma concordância, que a proposta da SBE éa melhor. Eu acho que a proposta do SBE é muito mais genérica, muito melhor abordagem do que só a questão de definir o Plano de Manejo Espeleológico. Eu acho que inclusive ela trata mais genericamente porque tira a restrição. Acho que há concordância.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Acho que já poderíamos deliberar porque já está maduro esse assunto.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Só queria fazer uma colocação, Helder. No que diz respeito ao que é caverna, num item acima, se não me engano é o inciso 2 ou 3o, está explicando que caverna é a parte de dentro e a parte de fora, é o bioma natural e o abiótico. Então, quer dizer, não tem esse problema, essa preocupação sua. Se o cara for fazer um Plano de Manejo Espeleológico vai ter que tratar a caverna fora e dentro. A preocupação nossa de colocar isso aí à época era se resguardar o máximo possível no que diz respeito à espeleologia.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
OK, acho que esse tema está bem amadurecido, já poderíamos definir. Ficaria o item proposto pela SBE. Então, não há nenhuma manifestação em contrário? Então, aprovado.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Só uma consideração, questão de ordem, a solicitação, o encaminhamento não foi feito pela SBE, foi feito pelo Congresso Brasileiro de Espeleologia.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Está escrito lá, CBE traduz-se para Congresso Brasileiro de Espeleologia e não pela Organização.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
O item cinco, como você trocou lá em cima, estava Zoneamento Ambiental Espeleológico, ficou só Zoneamento que é o termo genérico e que diz respeito a tudo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Inclusive, só para reforçar o que o Luis está colocando, quando eu li esse texto ficou estranho porque Zoneamento Ambiental Espeleológico e só usava aqui, depois não tinha, no resto da Resolução não era citado em nenhum outro lugar. Aí eu falei, então, para que estava colocando uma definição tão a nível de detalhe? Eu acho que até generalizar facilita no sentido da abordagem lá na hora do Licenciamento.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Luis, eu só queria ponderar com você uma questão porque existe um Decreto Presidencial em que você tem, neste Decreto Presidencial, uma definição de Zoneamento, de procedimentos e etc. Na minha avaliação particular aquele Decreto é inconstitucional, mas as autoridades ainda não o revogaram. Então, eu acho, e talvez a gente precisasse ver, ter algum adjetivo para aquele zoneamento porque senão você vai colidir diretamente com o Decreto que não foi revogado, você...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Então podemos o seguinte, veja bem, se o Zoneamento aí, esse Decreto, eu não sei, até fiz uma pesquisa na base do Senado sobre Zoneamento e tem muito pouca coisa. A única que tem o ZEE. O resto sobre Zoneamento na área ambiental que fala é na 6.938. Então, certo, é isso que eu quero, a minha lógica é o seguinte, como nós estamos falando de Zoneamento aqui e ele se refere à questão de manejo na área específica de cavidade, eu acho que não tem necessidade de você remeter ao Zoneamento, reproduzir, veja bem, por quê? Porque aquele item lá em cima ficou tão específico que depois, no resto da Resolução, ele não é tratado, ele não é nem citado lá na hora que tem que fazer o Licenciamento. Então, eu acho mais interessante, se a gente for fazer é melhor às vezes, ao invés da gente colocar Zoneamento Ambiental Espeleológico pode pôr até Zoneamento Espeleológico, mas eu não vejo nem sentido nisso, nessa mudança. Eu acho que seria mais interessante manter a proposta da CBE.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Acho que está amadurecida a discussão, gostaria de propor para deliberação. Manifestações? Ficaria a proposta da CBE.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
A minha única preocupação é porque a palavra ali é uma palavra muito forte, zoneamento dois ponto. A preocupação do Rosalvo. Aí eu pergunto, o que abunda não prejudica. Por que não pode ser Ambiental Espeleológico? Eu não voto, só a palavra zoneamento eu acho que não passa nem na Jurídica.

João Guilherme W. Cunha – Representante do Governo de Santa Catarina
Zoneamento Espeleológico, pronto.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Veja bem, Chico, é apenas, como é uma Resolução que já existe um conjunto de Pareceres que o pessoal da Área Jurídica já levantou um bocado de cenões de impropriedades jurídicas. Você tem um Decreto Presidencial em que lá você tem uma definição do que é Zoneamento. A minha tentativa de sugestão de ponderar é apenas no sentido de garantir uma melhor redação jurídica, menos questionamento, mas se vocês entenderem que não procede, tudo bem.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Concordo com o espeleológico, pronto. Até eu fiz essa proposta. Eu concordo. Aí você reforçou. Fechou.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Então, ficou a proposta da CBE que seria Zoneamento Espeleológico. OK, aprovado. Vamos passar para o artigo 3o. O Sistema Nacional, aí só houve uma mudança muito específica, como nós tínhamos aprovado no 1o artigo, é só uma adaptação, OK Luiz? Não é nem necessário uma deliberação nesse assunto. Vencemos o caput do artigo. Há uma questão do artigo 3o… Só que em outro artigo, não Joaquim, é no 4o artigo. OK, voltamos que para caput do artigo 3o que foi mudado para cadastro e aí vamos para o parágrafo 1o. Não há uma observação?

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
A única observação é que o órgão é o IBAMA. Quem o IBAMA vai designar para estar gerindo provavelmente é o CECAV.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Essa é uma questão de Redação Legislativa mesmo, o IBAMA que determina quem vai falar isso. Eu acho que é procedente.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Aí o § 3o é retirado. Eu acho que o § 1o e 2o é só normatização. O 3o…

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
§ 1o. Vamos primeiro deliberar sobre ele. É §1o do artigo 3o. Fica a sugestão da CBE? Sugestão foi retirar os outros itens que é naturalmente o IBAMA que é responsável porque numa Resolução a gente cita o órgão principal, não cita o sub. OK? Então aprovada a proposta.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Ali no §1o não é SISNE, vai mudar.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Não, ali já fizemos essa deliberaçãom então, morreu o assunto. § 2o do artigo 3o, também há uma sugestão onde só substitui o termo SISNE, correto Luis? Então, podemos passar para o § 3o que é a questão polêmica sobre a questão da criação de um Conselho. Eu gostaria inclusive de ouvir os juristas sobre esse assunto.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu li o Parecer feito pelo MMA  e concordo com ele e, pela lei, pela 6.938, o CONAMA, que é um Conselho Deliberativo e Consultivo, ele não tem atribuição para criar outro Conselho. Eu não sei se talvez existe aí alguma…

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
É bom esclarecer o seguinte, veja, Conselho ele é um órgão que está na estrutura administrativa. Estrutura administrativa cabe ao Poder Executivo criar, não se cria, o CONAMA não pode criar Conselho. Mas ele não tem essa competência porque o CONAMA ele recebe a competência dele porque é uma norma infra-legal. A lei não lhe dá  condição de criar um outro Conselho. Para se criar um Conselho teria que ser ou por Decreto ou por uma lei, aí nesse caso...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Nós poderíamos talvez não pôr um Conselho, talvez um Grupo Executivo, alguma coisa assim, não sei se teria outra. Cairia na mesma situação?

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu acho o seguinte, eu acho que poderia, se a intenção é ter uma normatização e tal, o CONAMA daria poder, sei lá o que, ao IBAMA para se criar a institucionalização disso aí, sei lá como é que é.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Veja bem, tem uma questão interessante, até o Luis, exatamente, não precisa acho que nem pôr consultiva porque comissão é comissão. Então, a minha sugestão é que ele tem que ser assistido, o Cadastro independente. Como é num Sistema, teria que ter um Conselho, concorda Dr. Joaquim. Como não é mais um Sistema, ele tem que ter um instrumento, que pode ser uma comissão, que não precisa ser consultiva, que vai colaborar na gestão do Cadastro. Pronto, aí mata isso, pelo menos no modo que eu estou entendendo.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
No Parecer Jurídico aqui do Ministério do Meio Ambiente, na alínea oitava “verifica-se que o Sistema de Informação e o colegiado demandam da pré-existência de recursos orçamentários para sua implantação, o que requer também previsão legal para abertura de créditos”. Ou seja, se a gente criar um Conselho Consultivo, quem vai bancar isso?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Isso já está vencido Flávio. A comissão pode, isso o CONAMA tem poder para estabelecer uma comissão que vai auxiliar na gestão do Cadastro.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu só queria perguntar, Luis, se na verdade o que está se colocando aí seria a participação de outras entidades na gestão do cadastro?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu gostaria de fazer uma questão de ordem, eu gostaria de dar uma redação, aí sim, Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas vinculado, ou faz parte, ou será gerenciado pelo CECAV, ponto. É público, o CECAV e o IBAMA que dêem os meios e as condições necessárias para gerenciá-lo, ele não ter que ser assistido por nada. A gente tem que acabar com essa mania de criar da comissão da comissão, é comissão demais, é reunião demais nesse País. Nós temos que executar as coisas. Isso é um Cadastro público, quem gerencia é o órgão competente, é o IBAMA através de um Centro Nacional, já existe um Centro Nacional de Proteção e Manejo de Cavernas com sede própria, com orçamento próprio, com recursos próprios. Isso é um Cadastro Nacional e cabe a ele gerenciar da melhor forma possível, nós não temos que ter uma comissão da Sociedade Civil para assistir um Cadastro Técnico? Pelo amor de Deus!

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
O que o Romeu está propondo é seguir o que a assessoria jurídica do Ministério propõe, seria isso?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

o que a assessoria  propõe, seria isso? 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente  

Romeu, apenas para manter o espírito da sugestão da Resolução da redação original que veio para debate, eu acho que a idéia de ter esse Conselho mesmo, agora, com a mudança para Cadastro, essa Comissão ou esse Conselho na redação anterior, a idéia era que você pudesse discutir e ter uma participação maior da Sociedade Civil, enfim, de todas as pessoas que quisessem nesse processo até de definição de que parâmetros e de que forma e tal esse Cadastro, agora Cadastro que a gente acabou de aprovar ele vá ser gerido. Eu não acho, veja bem, que a sua proposta, eu não acho que a Comissão prejudica o Cadastro nem acho que vai contra o que você disse. Eu acho que você contempla, você amplia e não fica apenas na esfera ou do IBAMA ou do CECAV a definição de que parâmetros esse Cadastro deve ser feito. Você abre um processo de gestão, de co-gestão com o Cadastro, é óbvio que como é um Cadastro Nacional, ele fica sob a responsabilidade do IBAMA. Agora, não impede que na definição de seus parâmetros, indicadores, etc, você tenha uma Comissão formada por esses representantes do CONAMA para definir a sociedade brasileira, no Congresso e etc... Eu acho que não vai contra. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Rosalvo, tudo bem, eu concordo com você, mas eu acho o seguinte,por exemplo, o IBAMA eu conheço bem. O Ibama ele é gerenciado regimentalmente por um Conselho, existia um Conselho Gestor e existia um Conselho Administração e existe os Conselhos Regionais, está certo, a gestão altamente participativa. Eu não acredito em hipótese alguma que o CECAV vá instituir um Cadastro Nacional que vai ter que ter todo um procedimento, deve existir uma coisa, a Sociedade Brasileira tem, e ele não vai ouvir as Universidades, ele não vai ouvir os Estados, eu não acredito nisso, Ele não vai chegar e dizer: está aqui, o Cadastro vai ser assim. Então, a gente pode dar uma redação e dizer que o CECAV vai ter que ouvir, dar ampla participação, na feitura do tipo de documento e tal, mas criar uma Comissão permanente para isso porque, meu amigo,  haja dinheiro público para qualquer coisinha ter Comissão e chama a Comissão e reúne, haja diária nesse País. 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Na época do Grupo de Trabalho que a gente colocou esse Parágrafo, a idéia e a preocupação nossa era o seguinte: quais são as informações dentro de um Cadastro Nacional de Cavernas que podem ser passadas ao léu para o público.Tem informações que não informações estratégicas, inclusive, das empresas, por exemplo, você tem um grande sítio arqueológico que você descobriu numa caverna, se você colocar isso na roda, “neguinho” vai começar a aparecer nesse sítio arqueológico e vai depredar esse  sítio arqueológico. Então, a preocupação da Comunidade é essa, nós temos que nos resguardar de quais informações serão disponíveis a público, porque senão você coloca informação demais a público e depois começa a ter problema no que diz respeito à depredação do patrimônio. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Na minha visão tudo é público, a não ser que esteja estritamente dentro da Lei de Segurança Nacional, sabe, a não ser... 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Inclusive, foi debate o pessoal do exército que estava aí. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, fora isso para mim toda informação, independente da nossa preocupação se vai depredar ou não. Aliás, a gente tem que virar essa visão, por que a gente pensa que só caminha para esse lado. Não. A informação, eu mantenho a questão da Comissão porque eu entendo que mesmo tendo um Cadastro a Comissão reforça esse Cadastro. Por quê? Por que você até para pedir uma informação, nós já tivemos problema, por exemplo com Cadastro Nacional de Atividades Desenvolvidas na Área Ambiental, nossa Instituição já teve problemas porque não tem, quem é? Ah! Não, nós não sabemos quem é o responsável aqui dentro, sabe. Então, eu acho que a Comissão ela pode fazer esse papel e vai fazer esse papel até de interligar com o SBE – Sociedade Brasileira de Espeleologia. Eu acho que ela é interessante, muda porque quando era um Conselho consultivo era até uma Comissão também porque Conselho Consultivo, certo, ele não era deliberativo, e não iria decidir dentro, mesmo se fosse uma lei que instituísse o SISNE. Então, eu acho que é interessante manter, independente do ponto de vista. Ah! Vai ter reunião demais, reunião demais, se a gente for justificar para não ter, então, teria que cortar a metade. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Eu coordeno com o teu posicionamento e do Rosalvo. Vamos tentar encontrar, então, uma meio termo pelo seguinte, deixa eu tentar me explicar melhor. Essa Comissão não vai funcionar, nós temos que acabar nesse País de criar coisas que não vão funcionar. O que existe de mais importante? Qual é o Cadastro mais importante que se tem hoje? Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e ou Utilizadores de Recursos Ambientais. Tem Comissão assistindo isso? Isso institui uma TCFA num País onde uma grande empresa lá em Minas Gerias paga quinze mil reais por ano ao IBAMA. Alguém da Sociedade Civil de Minas foi identificada para entrar nesse Cadastro, e não existe isso, e foi criado e funciona. Então, criar uma Comissão para dizer como vai ser o relatório de um Cadastro para Cavidade Nacional Subterrânea? Chega ser até esdrúxulo. Nós temos é que fazer o seguinte é que dar a Sociedade Civil vez para ela participar na feitura e no acompanhamento disso, vamos dar uma relação. Eu não acredito que um Órgão Ambiental Federal chegue e vai instituir um Cadastro Nacional de Formação Espeleológica sem chegar para as Universidades e para a Sociedade Brasileira de Espeleologia que é uma referência nacional, entendeu? E não fazer uma audiência pública ou não fazer uma grande reunião, e está aqui a nossa proposta, vamos discutir e pronto e ali ficar um relatório padrão. Sinceramente, eu não acredito que isso iria acontecer. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Romeu, você fala é a definição do Cadastro? Como que seria o Cadastro?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Exato, por que depois disso o Cadastro vai ser perene. Para quê Comissão?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, talvez, a própria Resolução, independente da discussão da Comissão, que nós podemos até, eu coordenar com você, mas nós teremos que ter uma definição mais clara dos parâmetros do Cadastro. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Você pode colocar que o CECAV em tantos dias tem que entregar o ...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, talvez, seria partir para isso e apresentar uma proposta clara, a partir de uma data, do que seria esse Cadastro e como ele seria gerido, por que não está aí. Aí não diz nada disso. Os parâmetros, como é que vai anotado, o que vai ser colocado, as informações, se vai ter informações reservadas ou não, sabe, por que não tem nada. Aí, eu coordenaria.Entendeu? Aí, talvez, nós teríamos que criar um Artigo lá no final colocando que o CECAV teria tantos dias para apresentar uma proposta de Cadastro. 

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Sem contar que sem demérito aos companheiros, sem demérito aos companheiros  da Área de Direito, mas também lembrando que esse é um País de advogados, eu fico  tentando imaginar essa paridade.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Aí você está discutindo o resultado, nós estamos ainda na Comissão.

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Eu digo porque essa paridade é impossível, nós temos cinco setores. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Como é que se faz essa paridade? Nós poderíamos criar um Artigo no final dizendo o seguinte que o CECAV ou o do IBAMA  através do CECAV terá um prazo de até noventa ou cento e vinte dias  para propor através de ampla participação aos setores representativos do CONAMA um documento ou um relatório tal, tal...e pronto. Eu acho que atende a angústia dos colegas aí.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Exatamente. Elimina a Comissão.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Nessa questão eu acho que a Resolução, talvez, Romeu, seria não porque por questão de instrumento legal no CONAMA teria que fazer outra Resolução. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Não seria uma Resolução. Seria o seguinte: o IBAMA através do Centro Nacional de Cavernas terá até cento e vinte dias para instituir o Cadastro, ouvindo as representações constituídas no CONAMA. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Só se for o SIPAM. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Não! Não diria, só isso. Pode ser uma reunião temática e aí o IBAMA faz como ele quiser, mas só garantindo isso. A nossa garantia é que ele não venha sem ouvir ninguém, pronto, antes de instituir. A instituição do Cadastro vai ser através de uma Portaria do IBAMA, lógico, não precisa nem dizer isso. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

A função dessa Comissão não era justamente assistir porque ia trabalhar o Cadastro? Os dados? Então, com essa proposta que está colocando a gente chega no meio termo e resolve o problema. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Uma redação correta juridicamente e resolve o nosso temor. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Então, vamos tentar escrever esse texto.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

O IBAMA, através do CECAV ... 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Mário, acho que seria lá no final. Pode ir lá para o final.  

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Suprime o Parágrafo terceiro, então.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Substituiu o Parágrafo terceiro. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Pode colocar no Parágrafo terceiro.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Mas, não cabe em Parágrafo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Cabe, porque o caput do Artigo terceiro é o CANIE. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, ele seria o último. Ele é o último, porque aí nós já estamos mandando ele fazer. Seria o último.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

O quarto passa para terceiro e ele seria o último, o quinto aliás. Quer dizer, “Caberá ao IBAMA, por intermédio do CECAV...”  

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Romeu, nós suprimiríamos indicar o CECAV porque o IBAMA é o Órgão maior. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Então no Parágrafo primeiro vocês tiraram? Porque no Parágrafo primeiro está assim. Então: “caberá ao IBAMA  num prazo de até – qual o prazo que vocês sugerem? –“ 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Cento e vinte dias.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Cento e oitenta dias.

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Volta da greve nesse período? (Risos)
Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Mas é depois da Resolução sair.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

“de cento e oitenta dias, ouvindo os diversos setores representados no CONAMA, instituí o Cadastro Nacional de Informações Espeleológica.” 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

E todos que compõem o Parágrafo terceiro nós eliminaríamos. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Nós poderíamos ainda colocar um negócio nesse... É só colocando no final do que você está colocando. Não é.., apresentando ao plenário ou alguma coisa assim. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Só que para apresentar ao CONAMA tem que ter uma deliberação. Eu acho que desse jeito ficou melhor.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Está ótimo. Está enxuto e direto.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Parágrafos quarto: “Os órgãos ambientais competentes – esse é o que estava escrito - deverão repassar ao SISNE as informações espeleológicas inseridas no processo de licenciamento ambiental a partir da publicação da Resolução CONAMA N° 001/86”.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Eu tenho só uma sugestão de redação. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Vamos só ler os dois. “Os órgãos ambientais competentes deverão repassar ao CANIE as informações espeleológicas inseridas no processo de licenciamento ambiental a partir da publicação da Resolução CONAMA N° 001/86.” Só substituiu o nome CANIE. Gostaria de ouvir o Joaquim, é uma determinação que se faz ao Estado e não sei se legalmente o CONAMA pode. É isso Joaquim?

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Pois é, eu também acho que é uma determinação que está passando ao Estado e ele não é obrigado a cumprir isso não. Eu acho que deveria amenizar essa coisa, em vez de dizer que “deverão repassar” , o IBAMA  fazer gestão junto aos Órgãos Estaduais no sentido de montar o Cadastro. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Na área ambiental pode sim. Isso aí o CONAMA pela 6938... 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Meu caro, eu vou dizer para o Sr. uma coisa. Eu não coordeno com isso não. A 6938 não dá ao CONAMA. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Mas ele pode sim.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Olha, existe um princípio constitucional da autonomia. O Estado dentro daquilo que diz respeito as suas questões internas, não é bem a coisa assim. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Joaquim, só usar a expressão “poderão”... 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu venho cansando de falar isso. Sai Resolução do CONAMA aí... No meu entendimento, é o seguinte, eu acho que aí deveria ser: “o CONAMA deverá fazer gestão junto aos Estados e tal...”

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Correto.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Está no segundo, Joaquim, esta parte já está inclusa no segundo. “O órgão ambiental competente estabelecerá mediante instrumentos legais de cooperação junto a entidades governamentais e não-governamentais a alimentação do Cadastro” 

Helder  Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Então, nós sugerimos a supressão do Parágrafo quarto então que o segundo já o contempla.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Não, são coisas diferentes. “A partir da Resolução CONAMA N° 001/86” . Ou seja, eu vou ter que me remeter a todos os processos que entraram desde 86 dentro da  Fundação e vou ter que fazer o levantamento e colocar isso. Isso é loucura.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Na área ambiental o CONAMA tem força de lei para estabelecer isso. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Companheiro, vou te dizer uma coisa. O CONAMA baixa uma norma aí falando que todo mundo tem que licenciar cemitério. Eu não sou obrigado a licenciar cemitério. Isso aí eu vou estabelecer no Estado qual é a regra para isso. Então, veja, na verdade o CONAMA dentro do SISNAMA ele é um trabalho conjunto, mas não é essa determinação não, não é essa diferença no Estado. Imagina.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Me desculpe, mas na área ambiental eu vou discordar, na área orçamentária e financeira eu concordo com você

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG  

Olha, qualquer organização do Estado ele tem autonomia constitucional.Não adianta, eu vejo muita gente aí até  falar que Resolução CONAMA vale mais que uma Lei Estadual. É conversa “fiada”, não existe isso...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, para que seve as Resoluções de licenciamento que obrigam os Estados a fazer? Me desculpe, aí, o Estado, me desculpe, para que serve as Resoluções sobre licenciamento? Então, o Estado não é obrigado a fazer nenhum licenciamento. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Precisa definir normas e padrões. O licenciamento é passar por aquelas fases.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Eu acho o seguinte. Agora eu estou entendendo o espírito do Parágrafo quarto. Se o espírito do Parágrafo quarto, e até porque se ele existe é porque ele é diferença do Parágrafo segundo, eu acho que o Parágrafo segundo é o correto e o Parágrafo quarto tem que ser suprimido, ninguém vai fazer isso, entendeu, não há como se cobrar isso, é inconstitucional, é ilegal e ninguém é obrigado a retroagir. Isso é princípio basilar de Direito, não passa nem na jurídica e não tem necessidade para isso. E não tem, se nós estamos instituindo o Cadastro agora, vamos olhar daqui para frente e vamos estabelecer o Cadastro, vamos fazer as cooperações entre o órgão federal e estadual e acabou a história. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente   

Eu concordo contigo de que, eu lendo melhor agora, de que o Parágrafo quarto não é a mesma coisa do Parágrafo segundo, são questões diferentes. Se a gente pega e no Parágrafo quarto e tira Artigo a partir da publicação da Resolução, ou seja,  daqui para frente, eu acho que a gente contempla. Aquela coisa de você ter o Cadastro porque o Cadastro é nacional e ele não é estadual. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Eu não acredito também que nem um órgão ambiental, até porque aí se for desse jeito é muito mais importante para os CECAV e para a Sociedade Brasileira de Espeleologia que querem essas informações e estariam contemplados, está certo. E baseado nessa lei nova, não sei o número, que saiu agora dois ou três meses atrás sobre informações ambientais é uma lei que diz que até parecer técnico a gente tem que publicar então o Parágrafo quarto não teria problema e estaria contemplado. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente  

Só para concluir, então, eu acho que ficaria. “Os processos de licenciamento ambiental. (Ponto)”  e tiraria a partir da publicação tal. Mesmo que alguns entendam que  esse tema está incluído no Parágrafo segundo você apenas reforça essa necessidade do repasse das informações ao Cadastro que ele é nacional. Só isso a minha ponderação. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Pode ficar assim então essa sugestão que não se passe.., crie o limite da data da publicação da 001/86, mas sim da publicação desta Resolução. Ok? Então, Mário. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Como é que ficou? 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Ficou da sugestão que “licenciamento ambiental. (ponto) “ . Não a partir da Resolução 001/86, mas a partir da publicação desta. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Assim tudo bem porque, inclusive, esse “a partir”  aí estava errado, se fosse colocar era “desde”. Ficou como?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

“Os órgãos ambientais competentes deverão repassar ao CANIE as informações espeleológicas inseridas nos processos de licenciamento ambiental”. Aprovado, então. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Aí depois se tiver um acordo de tirar essas informações... 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

O Parágrafo quinto também é só uma correção do que é o SISNE para o CANIE. A alteração só foi de nome do sistema para o Cadastro. Bem, o Parágrafo sem número ainda: “caberá ao IBAMA...”  já foi aprovado e depois a numeração nós corrigimos aí. Artigo quarto, Mário, volta no caput porque tem uma... no Artigo caput você tem uma sugestão, uma proposta do IBAMA onde se lê no todo o texto:  “Todo empreendimento ou atividade potencialmente causadora de poluição ou modificadora do meio ambiente que envolva o patrimônio espeleológico será objeto de licenciamento pelo órgão ambiental competente.“ O IBAMA  sugere com o acréscimo da palavra “órgão federal ambiental ou competente.” Em discussão. Joaquim.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu gostaria de fazer um comentário. Sabe qual é o problema...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Não precisa, Joaquim, eu gostaria de fazer a seguinte pergunta. Alguém quer referendar essa proposta? Porque senão não precisa ter discussão.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Sabe o que é? É que IBAMA tem a mania do seguinte. Eu não seu porque tem uma Procuradoria aqui, por que quem faz parecer aí são os técnicos, ou então você tem vergonha de botar advogado para uma coisa fazer uma coisa dessa. É absurdo juridicamente. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Se alguém gostaria de se manifestar sobre aqui essa proposta do IBAMA, por favor se manifeste, se não o Artigo continua como ele está. Vencida a matéria? Nós temos no Artigo quarto a outra observação seria... 

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Só por uma questão de encaminhamento que conste em Ata que foi mantido por unanimidade. Só para fortalecimento. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Sr. relator, Romeu, está devendo três... João Guilherme de qualquer forma está registrado também na gravação nossa aqui de que a matéria, a sugestão, a proposta vinda pelo IBAMA não foi aceita pela Câmara Técnica, e portanto, o texto do Artigo quarto permanece o mesmo. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Eu tenho no item dois do Artigo quarto.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Não estou discutindo caput, é só uma questão de gravação. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

O caput já foi vencido, eu entendi.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Desculpe, Chico, eu só estou falando para gravação, para ficar bem claro para os leitores. Vamos ao Inciso segundo. Flávio, você tem alguma coisa antes do Inciso primeiro?

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Quando a gente colocou esses 4 Incisos, a preocupação nossa era nos certificar que todo material que chegasse para o licenciamento ambiental viesse completo. Só que no entendimento que eu tive com o Sr. Joaquim é “chover no molhado”, porque tudo que está descrito aí já é obrigatório dentro de EIA, por exemplo. Então, eu sugeriria a supressão. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Dos 4 Incisos. Em discussão.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Aí a discussão já precede. Eu ia no detalhe. Está se repetindo ou está se acrescentando, Flávio? 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Está se repetindo. Está sobrepondo a legislação que criou o EIA, o EIA tem que ter isso e mais alguma coisa. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente 
Está Ipsis litteris? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Eu acho que não.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu acho que está é restringindo. Aí um (...) vai numa boa.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Eu acho que ele não restringe porque no Parágrafo segundo diz que a qualquer tempo órgão ambiental competente pode pedir informações complementares. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Gente, o negócio é o seguinte. Eu sempre digo que esse negócio de EIA/RIMA, estudo de impacto ambiental, primeiro isso além de tudo que está lá na 0190, o que pesa muito é a própria condição discricionária do órgão que está analisando. Na verdade, é o seguinte, é restritivo mesmo, quer dizer, amanhã eu vou encontrar um cara pela frente querendo discutir que aqui está falando é isso. Então é seguinte, o órgão ambiental deve estar livre no caso da análise do estudo de impacto ambiental para pedir o que ele achar que aquele empreendimento por si só deva constar, quer dizer, isso é claro que está na cara que qualquer estudo de impacto ambiental deve ter isso, agora, é claro que o órgão ambiental tem o critério, não vai abrir mão disso, a própria exigência do estudo de impacto ambiental, o critério do órgão ambiental, portanto, eu acho que isso aí é, desculpe, é “chover no molhado” mesmo. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Na realidade vocês estão propondo a supressão do Artigo quarto. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente  

Não, dos 4 Incisos.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Veja bem, mas os 4 incisos é que define o caput. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Não. “O que deverá apresentar” sairia “e deverá apresentar no mínimo as seguintes informações” seria suprimido no caput. Ficaria até e palavra competente e ponto. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Bom, os Conselheiros se sentem à vontade para...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Eu acho que os quatro Incisos estão é restringindo e fazendo com que o estudo seja menor. Eu acho temeroso. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Fica muito pouca coisa e vão fazer sempre só o mínimo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

A minha preocupação é seguinte, aqui diz todo empreendimento. Se o empreendimento é menor que 50 hectares, por exemplo, como está lá.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Desenvolveu o patrimônio Espeleológico não interessa. Um hectare envolveu patrimônio espeleológico tem que ter licenciamento ambiental. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Todo empreendimento ele pode ser de cem metros quadrados ele tem que ter licenciamento ambiental, mas ele não é obrigado a apresentar isso, é? E essa a minha pergunta.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu fico imaginando o seguinte. O sujeito que for fazer um empreendimento de um hectare na área de Lagoa Santa bem no sistema recarga do aqüífero, olha,  eu vou pedir pelo EIA/RIMA. Por isso que eu falo que a questão discricionária do órgão ambiental isso aí é importante. Eu não quero é que o cara amanhã vem discutir comigo que está nessa norma. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Veja bem, essa preocupação é de vocês, mas será que é a preocupação de  todos os órgãos. Aí a gente como ONG, nós tivemos problemas em áreas extremamente pequenas... Eu entendi o que o Joaquim está colocando.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Está igualzinho ao que você está colocando. Se nós colocarmos isso aqui você vai restringir que órgãos ou empresas que querem fazer algo mal feito vai usar isso como argumento e você não tem como contrapor. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Tem porque é igual o Luiz colocou, o Parágrafo lá todo pode pedir mais. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Você vai estar municiando o empreendedor que não quer fazer um trabalho sério a usar esse item aqui e isso vai estar em Resolução. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

As duas que nós trabalhamos para isso, tirando isso aí até o competente seria a 001 e a 237. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Exatamente.

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Francisco, a nossa preocupação é a sua preocupação. Ou seja, no Estado aonde não se leve a sério essa questão se resolva utilizar esse mínimo aqui para regulamentar qualquer atividade, entendeu, daí a importância de retirar definitivamente, aí fica definido no EIA que tem todos aqueles critérios definidos e pronto. 

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Eu acho que a supressão interessante é sobre essa ótica, principalmente por patrimônio espeleológico ser uma coisa muito variada. Então, você tem “N” casos, você tem cavernas que é importante por causa da presença de fauna endêmica, você tem caverna que é importante por causa de características minerais, espeleotemas. E você tem uma série de problemas. Hoje lá em Presidente Figueiredo a Prefeitura mandou a caverna para matar todos os morcegos. (Risos). A gente ri para não chorar. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu queria dar um exemplo do seguinte. Você pode ter no Mato Grosso, não é em Minas Gerais, mas você pode ter dentro do Mato Grosso, no Pantanal áreas que você não vai estabelecer, ou então você tem lá, por exemplo, uma descrição espeleológica, uma descrição fupestre que você precisa querer um estudo maior e pode ser desse tamanho que você vai pedir... Então, a verdade eu acho que essa questão da espeleologia ou mesmo o tipo do espeleotema que você vai pedir o EIA/RIMA porque você não sabe o que vai acontecer. Eu acho que na verdade essa restrição vai servir, para nós, nós sabemos que isso aí é seguinte, o órgão ambiental vai pedir o que ele quiser, mas amanhã eu vou ter um sujeito pela frente que vai dizer: não, o CONAMA pediu foi isso, só isso. Eu acho que isso é aí muito restritivo e na minha opinião, eu estava falando com o Flávio. Flávio, a gente deveria suprimir. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Tudo bem, eu concordo. Na realidade como eu não estou tendo toda a visão da 236 sempre essa questão de tamanho é que me incomoda porque tem coisas igual você colocou, Joaquim que elas são pequenas mas atuam numa área extremamente frágil e importante naquele lugar, a entrada de uma caverna, por exemplo. Então eu concordaria, não tem problema, porque na realidade muitas coisas já estão amarradas. Eu, inclusive,  achei que, por exemplo, o item dois que se fosse detalhar e não vai precisar que eu concordo ele está muito mau escrito. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Ok, então esclarecido, eu queria perguntar aos Conselheiros se está claro para poder definir essa matéria. Então, suprimidos os incisos um dois três e quatro  e também aquele final do texto ali, Mário, é suprimido os incisos, você botou aprovado. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Competente (ponto). E o resto suprimido. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Agora nós vamos Parágrafo por Parágrafo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

A minha pergunta é o seguinte: É ouvido mesmo ou é surdo?

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Surdo. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu confesso que essa expressão na lei eu nunca consegui entender. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

A proposta do IBAMA você risca também. Ok, então, vamos o Parágrafo primeiro. 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Ainda no Artigo quarto no que diz respeito à supressão lá “ e deverá apresentar no mínimo as seguintes informações”.  No contexto geral do Artigo quarto do caput : “Todo empreendimento ou atividade potencialmente causadora de poluição ou modificadora do meio ambiente que envolva o patrimônio espeleológico será objeto de licenciamento pelo órgão ambiental competente, através dos estudos necessários.” Será que seria... 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Claro que não. Senão você cai na mesma situação. Eu tenho dúvida nesse negócio de ouvido. Consultado não é? 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Em discussão. Observação, a palavra “ouvido” ela não.., consultado é a mesma coisa. ela não tem o instrumento legal disso. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Olha, eu sempre gostei muito da expressão, já que nós fazemos na prática isso com a manifestação do órgão, por que esse negócio de “ouvido”, desde que nasci eu vejo esse negócio de lei e nunca sei o que é isso; é pegar no telefone, falar na Internet. Então, o que acontece na prática é o seguinte, ou você pede a anuência ou você pede a manifestação e eu preferia a manifestação. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, ficaria: “o IBAMA deverá se manifestar obrigatoriamente...” 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu não estou sugerindo redação não, mas poderia colocar “com a manifestação do órgão”, enfim, em vez de “ouvido”. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Mas manifestação é por escrito, né?

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Só a oficial.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Mas aí é oficial.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Sabe o acontece, na prática é seguinte...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Você manda um ofício para o IBAMA licenciando isso e o IBAMA  não respondeu ou o IBAMA respondeu, a manifestação é isso você, dá ciência ao IBAMA,  se manifeste fazendo sugestão, fazendo críticas. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Exatamente. Dando ciência.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, é o seguinte: “o IBAMA  deverá se manifestar obrigatoriamente no processo”. Pronto. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Eu acho que obrigatoriamente não é uma palavra que se usa também.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

A redação tem que ser: “o órgão ambiental competente deverá comunicar o IBAMA para fins...” 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

“Responsável pelo licenciamento deverá comunicar.” 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Eu não concordo vocês estão passando prerrogativa para o Estado. Uma  colocação em relação ao texto que está sendo construído. Está passando a competência para o órgão ambiental comunicar o IBAMA, não tem que ser isso. O empreendedor que tem que ir ao IBAMA e comunicar ao IBAMA. Se cada processo que entrar dentro da FIEM eu tiver que comunicar ao IBAMA  que está sendo relacionado a caverna eu estou ferrado. O empreendedor, no processo de licenciamento, ele tem que ir ao IBAMA  já sabendo com antecedência que ele vai ter que ter uma autorização. Não, a gente faz solicitação para o empreendedor ir ao IBAMA  com a documentação necessária e depois ele traz o documento para gente. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Veja bem, nós superamos aquela questão do licenciamento. O órgão competente não é federal, mas o patrimônio é federal, concorda? Então, de qualquer forma o IBAMA é importante ele se manifestar.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Baseado nesse daí a primeira colocação está melhor. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Só foi a questão do “ouvido” que eu fiquei meio.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Aí eu tenho uma outra sugestão ou uma pergunta. A manifestação do IBAMA  vai ter prazo?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Não. Ali não está nem obrigatório, nem nada, ele tem que se manifestar, se não se manifestar...

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Um ano ou dois anos depois. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente  

Veja bem, eu acho que não dá para você dar o prazo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

O empreendedor vai lá e arranca isso. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Veja bem, ali não impede o órgão de licenciar, pelo menos é o que eu entendi. 

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Se vocês me perdoem. Isso tudo está restrito a questão de autorizar ou não autorizar o empreendimento. Isso é feito na LAPE. Então que na primeira fase do empreendimento o órgão IBAMA seja consultado, por que passou a primeira fase, amigo, complica. Então durante o licenciamento ambiental prévio, nessa instância e aí vocês vejam uma melhor Resolução. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

João Guilherme, eu considero que começou o início do processo é licenciamento, identificou-se ocorrência de sítios espeleológicos automaticamente é comunicado ao IBAMA. E isso é fato. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Ali fica melhor,  fica mais genérica, não diz que é obrigatório, ele tem que se manifestar. Como é que vai se dar esse processo? Se dê confusão depois lá na frente aí vai ter que resolver lá. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Os Conselheiros se sentem à vontade para deliberar sobre esse tema. A votação ficou a aprovação desse texto. O Parágrafo segundo: “A apresentação das informações relacionadas nos incisos I a IV deste Artigo não exime o empreendedor de apresentar, caso seja solicitado pelo órgão ambiental competente, informações complementares, em qualquer fase do processo de licenciamento ambiental”. Suprime? Ok Parágrafo terceiro: “A pesquisa mineral deverá se submeter ao licenciamento ambiental, ficando a critério do órgão licenciador o tipo da licença a ser expedida, ou a sua dispensa”. Acho que tem que ser o órgão ambiental competente. O que, Joaquim?
Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu queria explicar isso aí porque esse é um problema que está na Resolução CONAMA nº 009/90 quando ele estabeleceu as regras para o licenciamento da atividade mineraria. O que constou lá? Que para a pesquisa mineral a empresa vai requerer um negócio que eles chamam de licença de operação para pesquisa, tal de LOP. Bom, o que acontece na verdade? É que o sujeito chega lá em vez dele entrar com o estudo de impacto ambiental direitinho, ele vai lá e requere o LOP, só que em 97 houve uma mudança no código de mineração onde o DNPM, desculpe, quando é que ele deveria tirar a licença, a tal de LOP? No momento em que ele fosse pedir uma guia de utilização para vender o produto, ou seja,  o sujeito minera, minera, minera e o DNPM fornece a guia de utilização e nós ficamos lá dando licença sem exigir o estudo de impacto ambiental para o “cara” minerar, às vezes, até esgotando a atividade dele. Então, esse Parágrafo aí que pode ser melhorado tem como objetivo o seguinte, por exemplo, nós atendemos que LOP em área de calcário, por exemplo, é conversa fiada. Ninguém pesquisa calcário para saber a economicidade dele. Só que como a norma dá essa condição dele tirar a tal guia utilização ele vai durante três anos e meio ele vai explorar o calcário, exauri a mina e nós fazemos cara de palhaço, quer dizer, vamos dar a licença e ele entra com o EIA/RIMA e tal. Então, a minha sugestão é que nós utilizemos esse Parágrafo, inclusive, para modificar aquela aberração que tem lá na 009/90. Mas pode ser, porque eu coloquei dispensa? Pode ser até que seja LOP, não tem problema, pode ser até que seja dispensado e o cara vai meter uma sonda lá e não vai ter nada, mas pode ser que seja uma atividade que na verdade é uma atividade de lavra que fingidamente o DNPM  fecha o olho e vai dando guia de utilização à vontade, e destruindo, quando ele destrói não há nada que licenciar, e por isso que eu não sei se a redação está... 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Eu acrescentaria a preocupação. A preocupação é pertinente, Joaquim, mas nós podemos acrescentar: “ambiental de empreendimentos que envolvam patrimônio espeleológico”, para ficar dentro do caráter, que ali está genérico. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Não ali está específico, você está querendo fazer geral. Aqui é para pesquisa mineral só. 

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Se você permite: “a pesquisa mineral em área caracterizada como patrimônio espeleológico ou em área...”. Eu espero, honestamente, que um dia nós consigamos atingir a exigência da pesquisa mineral, o licenciamento para toda a pesquisa mineral e aí sim vamos poder avançar em alguma coisa, enquanto geólogo lhe eu digo isso. Mas, pelo menos, que consigamos especificamente nessa questão. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Na verdade é o famoso frankstain. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Não eu  acho que resolve, o que o João colocou resolve. Atende o que eu queria colocar também.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Joaquim, eu faço uma sugestão também, eu tiraria: “ficando a critério do órgão ambiental o tipo de licença a ser expedida ou dispensada”. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Não coloca isso não que é ruim para a gente. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Deixa eu explicar o seguinte. O que eu fico preocupado aí é o seguinte, é que pôde acontecer que o tipo de pesquisa que vai se fazer realmente não requeira uma licença ambiental e não há necessidade. O cara vai fazer sonda e tal. Agora, com a colocação da área caracterizada como espeleológica aí sim pode ser né, Flávio. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

A idéia de tirar o “ficando” é interessante. 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

“Em área caracterizada como de ocorrência espeleológica”, não ficaria correto em função do Inciso terceiro do Artigo primeiro. Nós temos uma área de influência sobre o patrimônio espeleológico que está descrito no texto, eu sugeriria que a gente colocasse área de influencia sobre patrimônio espeleológico. 


Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Aí pode suprimir. 

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Como é feito em área de proteção de água mineral. Você cria determinadas zonas em volta e etc. Eu concordo com o que o que ele colocou agora. A área de influência é maior que a área caracterizada toda vida, sem sombra de dúvidas. Assim como se teve o cuidado com as águas minerais de criar todas aquelas zonas em volta que o mesmo ocorra. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

E lá no ambiental. (Ponto)

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Só um minutinho, gente. Nós temos que lembrar que a LOP é uma licença ambiental. Vamos ver o seguinte, deixa eu ver, submeter ao licenciamento ambiental, pois é problema é que a LOP é uma licença ambiental, só se nós colocarmos nos termos do Artigo dezessete, dezoito e dezenove do Decreto 99274/90 que é o Decreto que fala na LP ali e LO, né? Mas LOP não pede, a LOP é seguinte o “cara” , chega com SAPCA  só isso e não tem LI, não tem as três fases. Eu quando coloquei a critério do órgão ambiental foi por causa disso é porque tem situações que não tem sentido o cara fazer realmente LP, tem que fazer EIA/RIMA. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Veja bem, eu vou tentar não por ponto lá em “expedida” ou a sua dispensa,  porque aí, veja bem, o “cara”  pode dizer: eu quero ser dispensado, sabe, ali fica obrigatório e aí você estabelece a limitação.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

É por isso que eu coloquei que fica a critério. Ok, está certo, por que aí ele pode dizer que não precisa nem licenciar. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA  

Só um minutinho porque o Mário já está ficando meio maluco lá. “A pesquisa mineral em área de influencia ambiental...” Flávio, você tinha o texto seu. 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

“Em área de influencia sobre o patrimônio espeleológico”.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Isso aí foi uma discussão muito grande que teve no Grupo de Trabalho e eu sempre sugeri ao pessoal que retirasse a palavra patrimônio que ela é usada muito na área da cultura e o não na área ambiental, mas eu fui voto vencido. Está no texto de caverna, agora, patrimônio, no meu entender é um termo usado na área cultural, ele é até um instrumento histórico e tal. Querem deixar assim? Eu não vejo problema nenhum, por que patrimônio você tem que ter uma definição legal. Tudo bem, pode ficar patrimônio porque ali nós definimos o que era patrimônio. 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

“Sobre o patrimônio espeleológico”, Mário. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Ok? Podemos deliberar sobre essa matéria? Os Conselheiros se sentem à vontade para deliberar?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Vai ficar esse” ficando a critério do órgão”? Precisa isso?

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

Vai até “licenciamento ambiental”. (ponto)

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

O que diz respeito ai, companheiro é o seguinte. “Ficando a critério do órgão licenciador o tipo de licença”. Porque se o...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará  

Não precisa você dizer o órgão. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Mas isso é para caso só de pesquisa mineral, Romeu. Eu estou entendendo isso.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

No caso é só para é só para (...), nós estamos excluindo a LP, LI e LO. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Mas em nenhum lugar nós estamos dizendo que é EIA/RIMA aqui não. Onde é que você está dizendo antes? Órgão ambiental que define. Todo órgão ambiental na qualidade de (...) não dá o termo de referência? 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Estando nessa questão aí pode ser assim que qualquer pedido de pesquisa, independente se vai pegar caverna, mas você tem que fazer a licença. Ali se você não...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Aí eu vou fazer a pergunta. Qual é a objetivo da FEAM nesse Parágrafo é dizer que a pesquisa mineral deve ser licenciada mesmo que seja uma coisa simplificada, não é isso companheiro? 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Correto.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Portanto, você não precisa ser redundante no final. É competência do órgão ambiental definir qual é o tipo de licenciamento, e qual é o tipo de estudo. Não precisa dizer isso, é redundante. Entendeu, é isso que eu gostaria de dizer. O ganho do Parágrafo já está até a palavra ambiental. Obrigando o licenciamento. Não precisa dizer, vai ser a FEAM que vai definir lá se vai ser uma licença simplificada, se vai ser uma EIA/RIMA, se não vai ser. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Inclusive, se vai ter a necessidade de licença. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

A única coisa que eu quero lembrar é o seguinte. Nós temos aí, qual é a minha crítica? É que o cara vai lá e como a norma diz que ele só é obrigado a licenciar. Essa é a regra da 009/90, quando ele recebe guia de utilização é requerendo uma LOP, só que o que nós achamos? Que a LOP é pouco, às vezes, para alguns sistemas de exploração. Então, a minha dúvida é que eu estou submetendo ao licenciamento, mas eu não queria que ele submetesse a LOP, eu quero que ele submeta a LP em vez de LO, entendeu? É diferente um pouco disso aí o sentido.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Romeu, é Diferente. Ali é diferente o sentido. Quando você acrescenta “ficando a critério do órgão licenciador.” 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Já é assim.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Não, primeiro você diz que ele vai ter que submeter. É a primeira coisa. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Só isso que a gente quer dizer.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Não, mas ali está dando a opção do órgão de dizer qual é a licença que ele vai ter que dar. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Mas o órgão já tem essa licença. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Não tem.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Tem, Joaquim.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

A 009 diz o seguinte, a 009 ela fala sobre o licenciamento ambiental e diz que quando for pesquisa mineral e que ele for fazer o uso da guia utilização, ou seja, do DNPM para poder vender, então o que acontece? Ele vai te dar uma LOP, que é uma licença simplificada que não tem. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Para pesquisa, para prospecção só.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Então, o que eu gostaria de eliminar? Eu gostaria de eliminar o seguinte, porque aí vem o sujeito lá com calcário e pede uma LOP, ele está com alvará de pesquisa, só que ele vai, na verdade, é minerar. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Aí você vai lá e embarga.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Não, mas não pode porque ele está legal.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Não, mas a prospecção, “rapaz”. Tem o tamanho ali. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Não é assim não. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Tudo bem, então deixa, se for melhor para o Meio Ambiente não tem problema. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Na verdade o que eu quero é exatamente: olha, você pode ser LOP, mas não vou te dar LOP, eu vou pedir um licenciamento completo.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente  

Romeu, veja bem,  a ponderação dele contempla o que você está colocando, só que deixa de uma maneira mais clara. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Eu acho que tem que ficar: “ficando a critério”, que aí ele lá na FEAM ou qualquer órgão vai poder dizer: não a licença que eu quero é essa e não importa o que você está trazendo aqui.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Senhores, por favor se os Conselheiros já se sentem à vontade e tiver uma concordância não precisamos ficar fazendo demais debates nessa matéria. O texto, ficando só para título de gravação. “A pesquisa mineral em área de influência sobre o patrimônio espeleológico deverá se submeter ao licenciamento ambiental, ficando a critério do órgão – eu sugiro – do órgão ambiental competente o tipo da licença a ser expedida”. Podemos deliberar? Ok. Deliberado, só mudando ali para ali para o órgão ambiental competente. Artigo segundo, vencemos o Artigo quarto, Artigo quinto. “Empreendimentos ou atividades que impliquem aproveitamento econômico decorrente do uso de cavernas deverão, independente da data de sua instalação, apresentar um Plano de Manejo Espeleológico a ser submetido à aprovação do IBAMA, por intermédio do CECAV. Bem, a sugestão que o Congresso Brasileiro de Espeleologia traz: “Empreendimentos ou atividades que impliquem em usos de cavernas deverão, independente da data de sua instalação, apresentar um Plano de Manejo a ser submetido à aprovação do IBAMA.”

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Aí tem que dar o prazo para a pessoa se adequar. 

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Aí a questão foi que na proposta original estava aproveitamento econômico. Sendo que você tem uma série de aproveitamento de cavernas que não necessariamente são econômicos, são usos.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Eu estou pensando é a mais. Essa data de instalação. Tinha que ter um Parágrafo aí dizendo. É uma questão de regulação. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Nós podemos, então, o caput. Ok? Alguma manifestação. 

João Guilherme W. Cunha – Representante do Representante do Governo de Santa Catarina  

As atividades instaladas que até o presente momento não tiverem teria um prazo de cento e oitenta dias  para regulamentar? 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Eu já estou discutindo o Parágrafo da sugestão. Só quero definir o Parágrafo, o Artigo, o caput está aprovado. Parágrafo único aprovado. Então, essa é a sugestão de modificação de texto da CBE e colocamos agora um Artigo, um Parágrafo que aí vira Parágrafo segundo. Parágrafo único: “O IBAMA fornecerá o Termo de Referência para elaboração do Plano de Manejo citado no caput, segundo as diferentes categorias de uso de cavernas”. Alguma manifestação em contrário? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Caput, (vírgula) que ali tem uma vírgula. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Obrigado pela correção, Chico. Parágrafo, agora segundo, que ficaria Parágrafo primeiro e agora Parágrafo segundo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Essa questão independente de sua instalação se requer uma regulação. É norma já e praxe do CONAMA conceder prazos mínimos para que essas pessoas que realizam essas atividades regularizem-se. E aí qual seria o prazo que nós daríamos?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Houve uma sugestão de cento e oitenta dias e eu sugiro trezentos e sessenta. 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

O IBAMA  já fez um seminário nacional por Estado no que diz respeito ao uso da caverna, principalmente ao uso turístico, então todas aquelas unidades da federação que tem o patrimônio espeleológico sendo explorados turisticamente, pelo menos, todos já estão cientes que tem que fazer o licenciamento ambiental. Aqueles que não tem licenciamento  ambiental hoje no País estão fechados ou estão funcionando através de liminar. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Na verdade não é licenciamento, é uma autorização para uso. Essas orientações deverão ser regularizadas em cento e oitenta dias, eu colocaria trezentos e sessenta dias, mas. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Trezentos e sessenta é muito, se eles já estão cientes disso, eu acho que noventa.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Nós temos um outro problema, que é o problema técnico no que diz respeito ao IBAMA,  o IBAMA ainda não tem o termo de referência para fizer o plano de manejo. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Problema dele. Então, ele feche o CECAV. O que o CECAV está fazendo lá? Só passeando de camionete?

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Essa é uma das grades brigas, né, porque exige um termo de referência no IBAMA, mas existe um termo de referência no IBAMA  que pode ser usado. 

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Luiz, convenhamos aquele termo...Não o espeleológico, mas o termo de referencia do IBAMA. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Romeu, você que é bom nisso. O início do caput, a implantação no que de refere ao caput como é que ficaria?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Deixa eu entender aqui. O que você perguntou?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Eu estou querendo fechar esse...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

“Empreendimentos ou atividades já instalados deverão ser...” Aquela da carcinicultura como é que estava escrito, Elder, “deverão ser regularizada no prazo máximo de cento e oitenta dias”.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

Elder, nós temos um probleminha técnico também no que diz respeito ao plano  de manejo de caverna. A gente precisa de sazonalidade para estudar a caverna, um ano pelo menos. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

“Requerer” pronto põe assim. “Requerer a sua regularização em até noventa dias”. Aí o IBAMA que vai dar o termo de referência e tal, mas aí é o IBAMA. O IBAMA vai dar o termo de referência e o termo de referencia pode ser... 

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Sugestão, eu tinha colocado esses Artigos todos estavam no fim com relação a isso e ficou assim: “deverão no prazo de cento oitenta dias contados a partir da publicação desta firmar com órgão ambiental competente termo de compromisso  para adequação  do empreendimento”. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente  

Mas aí também não é contra isso que você está dizendo não. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Eu acho que o texto atende. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

É para uso, então tem que estar neste caput mesmo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

“Em até noventa dias”.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

E tem uma outra questão também que é o seguinte. “Empreendimento ou atividade já instaladas”. E as que vão ser instaladas? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Aí é normal. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Ela não entraria nesse. Ok? Os Conselheiros se sentem à vontade para manifestação e deliberação. Aprovado? Aprovado o Parágrafo segundo. Artigo sexto. “As atividades ou pesquisas técnico-científicas em cavidades naturais subterrâneas que impliquem em coleta ou captura de material biológico e/ou mineral, ou de potencial de interferência no patrimônio espeleológico, dependerão de prévia autorização do IBAMA, ou de instituição por ele credenciada nos termos da legislação em vigor, devendo a solicitação, desde que devidamente instruída, receber resposta formal no prazo máximo de sessenta dias, a partir da data de entrada do processo”. Em discussão. Alguma manifestação em contrário?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

A proposta do Luiz que já tem aí embaixo é referente ao quê?

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Só Parágrafo terceiro.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Representante do Governo do Ceará 

Então, vamos para lá.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Ok? Sem destaque? Parágrafo primeiro não tem destaque, então, aprovado. O Parágrafo segundo também. Parágrafo terceiro. “O proponente pesquisador deverá assinar um termo de compromisso para fornecimento ao IBAMA dos relatórios de sua pesquisa para atendimento ao SISNE. O que só muda em relação ao CANIE. Então, aprovado. Parágrafo quarto, como não houve nenhuma manifestação também aprovamos.”

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Essa avaliação. Qual é o sentido dela? Não seria aprovação não?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Explicando o que se fala lá, Francisco, pegamos o texto. A sub-delegação porque  uma empresa ou uma universidade delega um pesquisador, ele pede para fazer uma pesquisa científica e aí ele faz ou ele vai para o exterior e ele aí ele delega há um segundo, por exemplo, se ele tem um mestrando ou um doutorando que está acompanhando para que essa pessoa continue a fazer a pesquisa, só que o IBAMA tem que ter ciência disso, que foi sub-delegada essa responsabilidade e o IBAMA vai avaliar se ele tem competência ou não para continuar a pesquisa. Por isso que é essa a questão.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

O sentido que eu queria entender. Eu entendi o que você está colocando, Elder, o que eu queria entender é o seguinte, qual é o significado da avaliação eu atendi, mas o que ele vai fazer com essa avaliação? Ele pode reprovar, pode aprovar?  

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Ele  pode não aceitar aquela sub-delegação.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Então, a avaliação vai determinar se é aprovado ou não. Compreendido. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Se há continuidade ou não. Ok. Alguma outra dúvida dos Senhores Conselheiros? Podemos deliberar. Então, aprovado. O sétimo não houve nenhuma manifestação, o oitavo também não. O Parágrafo único...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Tem sim, o oitavo tem. O Parágrafo único do sétimo, eu queria uma explicação do entorno. É sempre a discussão que tem lá, já teve lá no plenário. Como é que se estabeleceu esse parâmetro? 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Esse eu posso explicar e talvez o Luiz também. Esse foi um Decreto Presidencial que trata sobre as cavidades naturais, o Artigo dele eu não me lembro agora, que define essa metragem. Nós a colocamos para que não houvesse nenhum conflito com o Decreto em vigência discutir, que nós faríamos ele mais reduzido. A idéia era discutir para fazer... até que não se tivesse o estudo bem definido. Para não entrar em conflito com o Decreto Presidencial já existente, nós mantivemos os 250 metros. Essa foi a razão bem específica sobre esse assunto. Até que o entorno seja definido em um estudo técnico e definido e realmente qual é o entorno que deve ser protegido da caverna. E só explicando, na época, os 250 metros que foi definido não foi bem um chute não, mas sim nos estudos de detonação, principalmente voltados para mineração onde poderia abalar ou não as estruturas de cavernas. O número mais próximo que chegou foi 250 metros e por isso que o Decreto determinou assim. Luiz.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP 

Um histórico um pouco das discussões que vem desde noventa, quando foi formado um grupo de trabalho que tem um projeto de lei para ser aprovado no Senado, que está há doze anos lá, começou em 500 metros. E a partir daí começou toda a discussão, houve estudos, foram  formados grupos para embasar tecnicamente essa proposta de 250. e no Projeto de Lei que está em tramitação continua esses 250, até se sugeriu que fosse ampliado para 300, mas parece que não foi aceito, por isso que se mantém até hoje esse valor.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG 

A única coisa que mudou aí com respeito à Lei que está no Congresso, Luiz, é que nós fechamos em poligonal convexa. Então, se a caverna tem uma flexão assim, nós fechamos por cima. Está diferente na Lei.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Mas essa questão mais técnica não vai influenciar em quase nada. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste 

Aí tudo bem, eu só queria uma explicação, a outra observação é o Artigo oitavo. 

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Eu estou aqui uma observação no parecer do Ministério, aqui no item onze a respeito desse assunto do Artigo oitavo. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

Nós estávamos no sétimo. Passo a palavra direto para o Joaquim e depois para o Francisco..

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG 

Estavam colocando aqui que, na verdade, cabe o comentário tendo a proposta do Artigo oitavo e nono que determina que empreendedor é obrigado a apoiar atitudes de criação e de implantação integral que inclua entre suas finalidades a proteção de patrimônio espeleológico, bem como ser destinado o montante do seu custeio calculado sobre o custo total...Na verdade é o seguinte, parece que tem aí uma regra que a destinação do valor da proteção do (...). A observação aqui, eu não concordo muito com a situação da construção, porque na realidade é o seguinte, você tem uma lei de SNUC que determina isso. A única coisa que eu tenho dúvida, eu li essa coisa muito rápido, é quando se tratar de uma, quando houver ao mesmo tempo uma criação de unidade de conservação e na sua área de influência, por exemplo, tiver um patrimônio espeleológico e tal. E aí nós teríamos duas, por que uma vai exigir meio por cento mesmo, aí vamos  exigir mais meio do empreendimento. É o seguinte, a regra diz o seguinte, quando você vai fazer um empreendimento de acordo como está no artigo 3o da lei, você tem que destinar 0,5% para apoiar um Unidade de Conservação e etc. Então veja, vamos supor que esse Licenciamento inclua também uma Unidade Espeleológica, como é que fica esse percentual? Seria dois percentuais?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará

Não, o percentual mínimo 0,5%. Cabe ao órgão ambiental e até no EIA/RIMA já definir se vai ser mais.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Mas o que o Joaquim estava, se vai ser somatório. Aí o emprendimento deveria, no mínimo, destinar 1%. Vamos pegar o mínimo, só pensando no mínimo, 0,5% para Unidade de Conservação e mais 0,5% para as cavernas.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
É porque ela inclui a…

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
A minha pergunta, o CONAMA pode criar essa obrigação?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Isso é uma boa pergunta.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Isto é uma lei que diz. Agora, na verdade, a minha dúvida é essa também porque o próprio...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Não, mas a lei é para o Sistema todinho. Ele está criando aqui para caverna.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
E o Parecer aqui, exatamente. Eu sempre fui muito crítico, desde a 02/96 que eu achava aquilo uma excrescência, eu sou muito crítico a essa questão do CONAMA estabelecer, eu chamo isso de tributo, é um tributo que ele está criando aí. Então, eu tenho um pouco de dúvida com relação a isso, mas, por outro lado, eu sou muito simpático principalmente Patrimônio Histórico que seja dotado, o órgão ambiental, devia dotar…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Joaquim, vamos deixar desse jeito e vamos ver o que dá. Vamos deixar nessa redação o 8o e 9o e ver o que o Jurídico diz. Não vamos tirar isso não que eu acho que é um ganho para o pesquisador e tudo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Tudo bem, eu concordo com você. Deixa a confusão mais para frente.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Deixa eu fazer um esclarecimento com respeito a esse 0,5%. Na época do Grupo de Trabalho, quando a gente estava discutindo isso, o pessoal representante das cimenteiras estava presente no Grupo de Trabalho, isso foi amplamente discutido e inclusive isso já foi à Plenária da Jurídica do CONAMA, quer dizer, já tem uma instância aprovada.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

É, o que está sugerindo é isso, Flávio, é que…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará

Nós concordamos, vamos para frente.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu só tenho o seguinte, vamos no 8o, vamos no 8o. Lá no final, “o empreendedor é obrigado a apoiar”, eu fiquei sem entender, eu acho que caberia ali tirar o apoiar e realizar estudos para a criação e implantar e manter Unidades de Conservação.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Apoiar porque está explicando no Parágrafo Único. Lê o Parágrafo Único. “O apoio a que se refere o caput deste artigo poderá, entre outras ações, costituir-se no fomento”… 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Mas aí modifica.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Não fomentar estudos, então, ele pode chegar e dizer assim, “não UnB. Faz para mim.” “SBE, faz para mim”.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Veja bem, o que eu estou criando é a obrigação mesmo. Apoiar, essa palavra aí…

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Chico, eu gostaria que você repetisse a sua dúvida.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Porque eu acho que apoiar, é obrigado a apoiar, apoiar ele não configura, apoio você pode dar um apoio verbal, você pode dar apoio financeiro, você pode só olhar…

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Não jeito de apoio verbal fazer isso tudo não.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
O apoio vai ter que firmar o compromisso com o órgão ambiental. Ele está dizendo, ele abre um Parágrafo Único, a preocupação foi tão grande, “constituir-se no fomento”, fomento é como? Como é que você fomenta?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
“O empreendedor é obrigado a realizar estudos para criar, implantar e manter a Unidade de Conservação”…

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Me parece, eu gostaria até de olhar aqui, porque me parece que eles modificaram o texto do artigo 36. Eu concordo com você, eu acho que lá não fala só apoiar não, porque eles copiaram o artigo 36 da lei do 9.985, da lei do SNUC. Eu para mim, eles copiaram o texto do artigo 36 com, eu concordo com você, lá parece que fala em apoiar a criação e manutenção. Aqui fala assim, “o empreendedor é obrigado a apoiar os estudos”… Ah não! Então, está correto, está correto. Desculpe.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Tudo bem, tudo bem, só que nós podemos ser mais restritivos.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Não pode não porque ele copiou um artigo da lei, o artigo 36 e só acrescentou o patrimônio…

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
O sentido de apoiar acho que é assim, não necessariamente o empreendedor vai realizar os estudos, mas ele pode estar pagando alguém, vai bancar uma universidade, vai bancar um grupo de espeleologia.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG

A 02 mandava o cara criar um órgão público. (Risos!)
Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Bom, só para constar, o sentido não é que eu queria que fizesse mesmo.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
OK, está previsto em lei, então, fica mais, facilita esse assunto. Então, o com relação ao artigo inteiro, incluindo o Parágrafo Único, não há nenhuma outra manifestação, os Conselheiros se sentem à vontade em deliberar? Aprovado. Artigo 9o?

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Eu queria fazer uma consideração com o artigo 9o, no que diz respeito à não sobreposição de alíquota, no que diz respeito à lei do SNUC.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará

Não vai ter não.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu acho que o Romeu colocou correto, deixa da forma que está e aí, lá na frente é que vai dar a discussão.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Meu medo é cair numa discussão sem fim e eles retirarem isso de pauta.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Retira não, retira não porque foi aprovado na Câmara Técnica e a Jurídica só tem que dar a legalidade e a jurisdicidade. Ela não pode entrar no mérito.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
A Câmara Técnica Jurídica vai analisar se essa Regulamentação é legal, Constitucional ou não. OK, alguma outra manifestação com relação ao caput do 9?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu só tenho destaque no item terceiro do § 2o. Pode pular.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Então, se não há nenhuma manifestação, podemos ir descendo.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG

No § 1o, “Na análise do grau de impacto, o órgão licenciador deverá considerar, entre outros aspectos, a intensidade, a temporalidade e a reversibilidade. Eu queria ver se os graus sinergéticos de impcato ambiental vão ser considerados aí.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Oh Flávio, quem vai considerar isso é quem está fazendo a análise, é o órgão ambiental que está analisando. Em Resolução você não tem como colocar isso, me desculpe, mas a sinergia ela é de quem está analisando.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Mas se estamos colocando a intrensidade, a temporalidade e a reversibilidade porque não a sinergia? Porque pode se somar ao processo que está acontecendo lateralmente.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu não entendi a sua pergunta então, porque essas questões, a sinergia vem do órgão ambiental que está analisando, é ele que tem que fazer toda a avaliação, se a documentação apresentada, os dados apresentados, se está incluindo essa sinergia toda.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG

Mas será que não seria interessante a gente obrigar o Estado a analisar a sinergia do processo, é lógico! Tem muita coisa envolvida em área cástica.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Bom, eu acho que a sugestão dele não prejudica a análise que o órgão ambiental está fazendo. Porque você fala “entre outros aspectos”, se não tiver sinergia, claro que o órgão ambienta não analisar, mas se tiver ele tem que se pronunciar, você reforça um dos aspectos da análise pelo órgão ambienta, ou seja, , não prejudica a redação do que está aí. Apenas acrescenta mais um item.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
OkK. Alguma consideração em contrário? Os senhores Conselheiros se sentem à vontade para deliberar? Então, aprovada essa sugestão.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
É a questão do 3o, a questão arqueológica e paleontológica, acho que não é nossa não. Podemos até passar, igual o Romeu, deixa o problema para frente.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Ela tem que ter porque ela vai avaliar se existe essa ocorrência. Nela existindo, nós temos artigos posteriores… Artigo 10o, se não há nenhuma questão a colocar, então, os Conselheiros aprovam o artigo 10o. O artigo 11, há uma observação?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Veja bem, eu sugiro, que é simples, que isso aí fosse outra Resolução. Não cabe, tudo bem, nós estamos fazendo lá, porque ele tem que ser revistado, como nós estamos fazendo as normas que são gerais, que vão servir, isso aí pode ser outra Resolução, porque considerando, essa Resolução, após a aprovação dessa Resolução vai ter que fazer uma revisão, não vai ter que fazer?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Sim, Francisco, esse assunto foi objeto de discussão, nós perderíamos muito tempo esperar que essa fosse aprovada para depois fazer uma outra Resolução que seja um artigo só, ela incluída aí não tem...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
É porque você está criando Grupo de Trabalho, nós estamos falando de Licenciamento..

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Não, você não está falando mais de Licenciamento, você está falando aí de patrimônio, é outra coisa, já é um artigo fora de Licenciamento.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Exatamente, é mais uma justificativa de ... Gente, nós estamos com mania. Olha, se pegar a 05 lá de 87, várias coisas ali é para ter duas ou três ou quatro Resoluções que fôssem diferente. Aí você coloca, joga tudo no mesmo, eu acho totalmente diferente, me desculpe, nós estamos criando um Grupo de Trabalho, ela não tem que caber nisso porque nós estamos falando no acesso.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Qual é a tua proposta objetiva?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
É só suprimir, criar uma outra Resolução…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
O Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico está previsto aonde? 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Estava prevista naquela Resolução que está sendo suprimida. Então, aqui se criou esse artigo para… Existe, existe ele material.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
A 09 é só sobre ele.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
O Programa Nacional ele existe, mas está completando defasado, por isso que há necessidade de alteração dele.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Vou explicar, a o 009 de 85…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Então, o artigo 11 tem que ser previsto, Chico.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Francisco, eu discordo completamente disso, não tem sentido o que você está colocando, me perdoe, não tem sentido coisa nenhuma!

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Na sua opinião!

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Não é na minha opinião Francisco. Me desculpe mas você vai estar atrasando a instalação de um Programa Nacional de um grupo que vai estudar isso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Me desculpe, eu vou colocar de novo, eu discordo de você. A 009 cria especificamente esse grupo que fez isso, ela não era nem para ser citada lá no caput, como foi já discutido. A 005 sim porque ela trabalha com Licenciamento e mexe com as questões de caverna. Isso aqui, apesar de ter a ver com o Patrimônio Espeleológico não é de Licenciamento. É isso que eu estou colocando. Inclusive para não ter isso aí dentro. É uma questão de lógica até Legislativa de raciocínio. Tudo bem, você pode até inserir e criar, mas não cabe. Aí você fica inserindo, é muito mais interessante, muito mais fácil criar específico, dá até muito mais força para a revisão.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu só queria te perguntar o seguinte, na verdade, claro que esse Programa vai ter que ser revisto e quando fizer a revisão, provavelmente a regra dele vai ser mudada e etc., etc. Não sei se estou entendendo, o que eu estou entendendo é o seguinte, é que na o que o artigo 11 está dizendo é que ele vai ser objeto de uma revisão, agora, claro que quando essa revisão sair ela vai ser evidentemente motivo de uma...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Não, Joaquim, sabe como ela vai sair? Vai sair uma Portaria do IBAMA instituindo o Grupo de Trabalho, com ampla participação…

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Aí não está claro se é o CONAMA, se não é o IBAMA.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará

É lógico! Porque quem gerencia é o IBAMA, está escrito lá na frente.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu acho que não precisa uma Resolução para isso, eu acho que dizendo que o Programa que existe precisa fazer uma revisão, vai ter uma revisão. Agora, qual o instrumento legal que vai ser utilizado, você está falando que é Portaria, né?

João Guilherme W. Cunha – Representante do Governo de Santa Catarina
“A ser constituído no prazo máximo de 60 dias, por Portaria específica do IBAMA.”

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Agora, eu só ponderaria para os Conselheiros escutar um pouco o que o Chico está querendo dizer porque lá no artigo 14 diz o seguinte, “ficam revogadas as Resoluções CONAMA número 009. Ou seja, você tem que manter o 11 porque você está revogando o 009.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu entendi, mas veja bem, nós não tínhamos nem que citar a 09 aí, é isso que eu estou querendo. Está citando a 009 exatamente por causa do artigo 11. Você não precisaria, você está criando, olha, a 011 não precisaria nem ser citada aí, nem noutra Resolução, que cria, porque ela criou um grupo, ele terminou o trabalho e pronto, acabou.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Ela só cria o grupo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará

Então suprime a revogação e deixa o 11 ainda.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
O que eu sugiro para a Câmara Técnica é fazer uma Resolução em separado que pode acompanhar.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Pronto, eu faço o seguinte, a gente deixa o 11, é importante deixar o 11, até pelo prazo de 60 dias para revisar, suprime, no 14, a 09/86 e eu até, como Membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, levo ao Plenário da Câmara se precisa ou não explicitar essa revogação, mas a gente leva como proposta da Câmara Técnica de Biomas a não revogação. Pronto.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
O sentido que eu quis dar, Helder, você tem que entender o seguinte, uma Resolução apropriada é muito mais forte porque está num contexto que está falando sobre Licenciamento, é isso que você tem que entender.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu quero te explicar que essa Resolução não trata especificamente de Licenciamento, ela criou um cadastro...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Ela faz as definições, ela é importantíssima, mas exatamente por isso, para até para dar força à revisão que ela teria que ter uma Resolução própria.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, eu ...

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
O Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico será objeto de uma Resolução específica do CONAMA ...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Não, ele já existe. Isso é um documento material, ele tem que ser atualizado, é isso que o Grupo de Trabalho quis.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu quero o artigo 11, mas eu estou dando uma força institucional dele apresentar uma Resolução própria que é o mesmo artigo, só põe os considerandos.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Mas a questão jurídica, a Resolução para um programa, isso é um programa, é um conjunto de medidas, de diretrizes, isso é um documento formal, não cabe Resolução não. Isso aí é o Grupo de Trabalho que o IBAMA criar que atualiza o que já tem.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Então, eu vou dar outra sugestão. Esse artigo vá lá antes do revogado porque ele é um outro, ficou no meio. Mas aí resolve o sentido que eu quero dar, porque ele ficou lá no meio da, só muda ele lá para antes da revogar e tira a 009 porque a 009 não tem sentido estar aí.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA 

OK, depois a gente renumera ele. Bom, então vamos lá para o 12.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
E tira o 009 lá do 14, porque não tem sentido, ela não é revogável, ela criou lá e pronto, só a 005 que fica…

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Voltamos no 12. Só muda também o Sistema. OK, aprovado a proposta do Congresso Brasileiro de Espeleologia. Agora, sem numeração ainda, que é um texto novo, vou lê-lo, “os empreendimento existentes e licenciados, em desacordo com as exigências contidas nos artigos desta Resolução, deverão, no prazo de 180 dias, contados a partir da publicação”…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Já foi atendido, já foi atendido antes naquele parágrafo de 90 dias, inclusive com mais rapidez, concorda Luis?

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Não necessariamente porque empreendimento licenciado não diz respeito ao uso, por exemplo.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Aí são as atividades, são coisas diferentes, para turismo e para os religioso às vezes não tem objeto de Licenciamento. Na realidade essa questão tem, se eu não me engano, um Decreto Presidencial, o número eu sempre esqueço, talvez o Joaquim me lembre, que os empreendimentos foram obrigados a estarem com esse Licenciamento regularizado até outubro deste ano, se existe esse Decreto, você não sabe, né Joaquim? Se é uma legislação que trata desse assunto. Na realidade, não sei se é uma lei de 98, a de Crime Ambientais, eu tenho essa dúvida na questão legal.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Na verdade esse artigo aí ele vai, tem muitos Estados, por exemplo, no caso de Minas, por exemplo, que gente trabalha no Licenciamento, quando expira o prazo, o cara tem que apresentar um Relatório de Avaliação Desempenho Ambiental. Evidentemente que isso vai ser adaptado para o Estado dessa forma. Qualquer empreendimento que está licenciado vai, quando for renovar a licença dele, vai ter que adequar a essa situação. É interessante, eu acho que isso aí não atrapalha não.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu não vejo problema não, o primeiro artigo, artigo com Parágrafo Único, é só para acordar todos os que estão com a Resolução.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Sim, como ele está de Licenciamento Ambienal ele pode voltar junto, ele religou porque está tratando de Licenciamento Ambiental. Então, eu gostaria de perguntar aos senhores Conselheiros se estão esclarecidos o suficiente para poder deliberar?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu só acho que a redação meio antijurídica aí. Primeiro o seguinte, porque o que está licenciado firma um termo de compromisso para se adequar e o debaixo apenas que está irregular porque mesmo não tendo essa Resolução ele teria que ter a licença, aí apenas requer. Ele tinha que ter uma punição mairo do que o que está licenciado e apenas não está regularizado com a nova Resolução. Então, a gente tinha que buscar uma redação melhor.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu também tive dúvidas com relação a empreendimentos existentes e licenciados, mas eu estpu pressupondo que quem…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu acho que não tem que dizer se existente licenciado e esse não licenciado. É um artigo só para todo mundo, há o prazo, acho que o prazo tem que ser de 90, 180 dias é muito. Os empreendimentos que não estejam enquadrados, não estejam enquadrados é com licença ou sem licença, entendeu?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
A proposta do João é exatamente esse.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Agora, eu acho que a gente deveria mudar o verbo ali porque você está determinando que ele firme um termo de compromisso, eu posso ter outros instrumentos ali que não seja esse. Por que a gente não coloca o poderá, o verbo poder, dá ao órgão ambiental porque é o seguinte…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Posso fazer uma sugestão, Joaquim? Os empreendimento existem em desacordo com as exigências contidas no artigo dessa Resolução deverão, no prazo, na minha opinião, máximo de até 90 dias, contados a partir da publicação dessa Resolução, aí a gente coloca, regularizar-se, comparecer e tal, porque aí depende de cada, firmar termo não porque eu posso fazer outra coisa.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
É, isso aí vira norma cogente, complicado, aliás a inconstitucionalidade daquela Medida Provisória foi por causa do verbo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Essa questão de prazo muito longo, aí o cara no 180o dia vai apresentar só um pedidozinho para licença. Então, vai empurrando com banho-maria, eu conheço o que é isso. Isso foi igual à história da carcinicultura no Nordeste. Então, nós temos que dar prazos menores, empregar os geólogos do Brasil, seus colegas aí, dá serviço pra eles. (Risos!)
Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
A gente botar, ao invés de máximo, no prazo, em até.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Vamos tirar esse firmar com órgão ambiental competente porque isso aí pode ser que eu tenha outro instrumento.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste

Regularizar-se, não?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Requerer a regularização. Comparecer ao órgão ambiental competente para fins de adequação e regularização.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Comparecer não significa nada. Eu acho que é regularizar-se mesmo, regularizar-se perante o órgão ambiental competente.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Regularizar-se, não pode ser só regularizar-se, porque aaí você vai dar a entender que ele vai tem que estar com a licença até 90 dias, que nenhum órgão ambiental competente dá. É buscar regularização, é comparecer mesmo.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Na verdade a regularização pode ser no sentido dele protocolar e etc., pode ser um termo de compromisso, pode ser outra coisa.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Porque a partir do momento que ele foi, aí está esperando a resposta do órgão.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Então deixa assim gente.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu não gosto dessa expressão, obrigar o órgão a firmar termo de compromisso porque eu posso ter outras regras mais restritivas e tal.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
A fim de regularizar a situação junto ao órgão.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Não, para fins de regularização. E aí tira o Parágrafo Único aí.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste

Isso aí tudo vai acima daquele do GT, esses artigos.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Posso comentar a outra proposta de artigo já?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, sim, só queria a aprovação oficial. Os senhores Conselheiros podemos deliberar? OK, aprovado.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Esse artigo deve ser colocado antes do do Programa Nacional do Dr. Iglesias.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Há alguma manifestação?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Esse artigo, eu acho que é prejudicado, Jurídico, além disso existe uma legislação, agora, uma Lei Federal, que trata da questão de informação e publicidade na área ambiental, até Parecer Técnico tem que ser publicisado.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Romeu, é um pouco diferente, deixa eu explicar.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Não, deixa eu explicar, não tem o menor sentido e “à reunião técnica informativa deverá comparecer fulano e beltrano”, que conversa é essa, e aí eu tinha que fazer em todo tipo de Licenciamento. Isso não existe. As regras de Licenciamento Ambiental são claras, condução de Estudo de Impacto Ambiental existe o prazo de 45 dias para as Audiências Públicas, existe uma legislação nova, uma Lei Federal nova que eu não me recordo o nome que diz que até Pareceres Técnicos têm que ser publicisados. Então,  eu acho que não tem sentido, é um negócio meio… Isso aí é um absurdo, é para engessar tudo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu acho interessante a idéia que eu sempre sou totalmente favorável ao controle social. Agora, eu quero entender o seguinte, a Reunião Técnica Informativa, o que ela vai promover?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, é isso aí que eu estou tentando explicar, o que o grupo definiu. É isso que eu estava tentando mostrar para o Romeu, são coisas diferentes. É que quando você tem algum processo de Licenciamento que não exige o EIA/RIMA, você não tem respaldo para que traga uma Audiência Pública e nós chamamos de um outro nome, Reunião Técnica Informativa, inclusive para, às vezes, até o seu…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Por que só vai ter para caverna?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Porque a sugestão veio da caverna, veio do grupo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Então nós temos que mudar, não, nós temos que mudar a 01/86, a Resolução que trata de Licenciamento e abrir isso para tudo, isso não tem sentido, senão fica aquela coisa específica para esse caso e não tem para os outros. Eu acho que hoje o controle social existe, quem é de órgão ambiental sabe o quanto você responde por dia de pedidos de Promotores, de Juiz, de Ministério Público Estadual e Federal, de requisição de informações, existe hoje uma lei assinada pelo Presidente da República fortíssima que você tem que dar publicidade a tudo, até a seus pensamentos daqui a pouco.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Não sei, mas eu estou sentindo calor aqui nessa sala que não tem ventilação natural e eu não sei se é cheiro de cigarro que vem lá de for a. Então, é só...

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Nós já pedimos ao pessoal para ligar o ar, né Mário, e eles estão tentando organizar isso aí, tá Francisco?

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Eu tenho um pouco de dúvida, isso já saiu numa Resolução do CONAMA aí, essa tal de Reunião Pública, até manda convocar o Promotor, não sei para quê, o Promotor dá trabalho e enche o saco, imagina participando. (Risos!) Então, veja, o que eu acho que é seguinte, a gente poderia, e eu não vejo nenhum problema, se fosse o caso, porque vem cá sempre assim, sempre que julgar necessário, aí começa a complicar a coisa. Eu não sei, talvez se tivesse uma regra, e já falava, “faz Audiência Pública” vai lá. Porque essa reunião pública, no fundo é uma Audiência Pública mesmo, o critério, eu também não gosto muito disso, o CONAMA vem colocando essa história de reunião pública, quando na verdade não está regulamentada em lugar nenhum. Eu acho o seguinte, pode até colocar aí um artigo especificamente em situações que você vai convocar a Audiência Pública e convoca Audiência Pública. Agora, eu entendo o seguinte, normalmente, e eu acho que isso aí é uma questão praticamente que essa Resolução está estabelecendo, nós estamos falando em EIA/RIMA, o tempo inteiro. O RIMA vai ser colocado e publicado e colocado à disposição do público para fazer essa audiência. Agora, nada impede, nada impede que se estabeleça a regra, isso existe em alguns Estados por aí, que no caso específico seja feito a Audiência Pública, independentemente da convocação. Mas essa figura não existe na lei. Eu já vi isso em outra Resoluções do CONAMA. A minha opinião é o seguinte, se vocês querem mesmo o controle e se vai ter o RIMA e se o RIMA vai ser publicado, ao invés de colocar à disposição para quem quiser requerer, estabelece que haverá Audiência Pública, acabou.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Olha, veja bem, Joaquim, eu acho que não é esse o sentido que se dá ali, ou a questão da Audiência Pública é uma coisa que tem um impacto macro que vai ser julgado e que você tem lá as regras bem claras. Aí, se é uma área, um empreendimento de cem metros quadrados mas vai que dá um impacto sério lá e as pessoas querem ter informações claras sobre isso, especificamente na área de espeleologia ele está solicitando esse encaminhamento. Aí ela pode pedir isso, apesar que eu já, por exemplo, o que eu fico pensando é o seguinte, tudo bem, se produz a Reunião Técnica Informativa, mas qual é o destino daquilo que se decidiu ou se informou lá? Porque a Audiência Pública tem uma força diferenciada disso aí. Ela inclusive, ela pode influenciar até na não realização do empreendimento que essa reunião não tem. Agora, eu fico, mesmo sendo partidário, ao contrário, de ter sempre o controle da Sociedade Civil forte, ainda não está bem caracterizado isso aí. Eu acho que o sentido, eu entendi, mas a forma que está escrita não dá essa caracterização.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Só para completar o seguinte, olha o que está escrito ali naquele texto, “sempre que se julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil”. Ora, quando se julgar necessário fica muito a critério do órgão, ou então, o cara vai ter que solicitar, Sociedade Civil, o Ministério Público e etc. Isso, nada mais nada menos, que vai acontecer, se for uma Audiência Pública. Então, o problema é que nós estamos inventando um nome que não existe na norma que na verdade a regra é exatamente a mesma, inclusive, aqui não está nem estabelecendo que prazo que ela vai ficar em disponibilidade e nada. Então, você vê, uma regra solta, me desculpe mas eu acho que ou a gente, se a gente acha que é tão importante assim, tudo bem, porque nós estamos trabalhando o tempo inteiro aí com a expressão EIA/RIMA, o RIMA vai ser colocado, publicado para ser Audiência Pública. Ora, pode ser o seguinte, por exemplo, vamos supor que ninguém requereu e eu julgar necessário desde que esteja dentro do prazo estabelecido, eu vou realizar. Então, não muda...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Mal redigida eu concordo com você, mal colocado. Que é interessante a idéia, é.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu gostaria inclusive, de passar a palavra para o Luis, que a proposta veio do Congresso.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Na verdade assim, a gente já teve vários problemas com destruição de Patrimônio que não eram considerados muito relevantes e por isso não foi exigido EIA/RIMA e acabou sendo detonado. Mas já pela o 005 já era exigido EIA/RIMA para toda atividade e você tem “N” casos de destruição que não exigido EIA/RIMA, não foi consultada a comunidade local nem a comunidade de pesquisadores e aí a coisa aconteceu.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Mas aí não é a Reunião Técnica Informativa, porque essa Reunião Técnica Informativa do jeito que está aí pode ser uma reunião, o seguinte, um empreendedor, um cara do órgão ambiental e faz um factóide. Não é isso. Aí a vigilância da sociedade mesmo, o controle social, as ONG’s ir lá, o Ministério Público ir lá e embargar. Nós não podemos partir do princípio, tudo na vida nós temos que partir do princípio da boa fé, que o Licenciamento não vai ser bem feito, infelizmente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT

Posso só sugerir um, talvez, veja bem, eu acho que é importante a gente remeter para a análise das questões jurídicas e até para o Plenário do Conselho essa intenção que veio do Conselho.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu entendi Rosalvo, deixa eu me explicar melhor, só para finalizar, por favor, me permita. Aí nós tínhamos que mudar, nós estamos criando, eu até entendo, nós estamos criando um mecanismo novo no Sistema de Licenciamento Ambiental Brasileiro. Então, nós temos que ir lá pra, o que que rege? 01/86. Nós temos que ir para lá porque senão meu amigo, eu vou dizer, existe uma Resolução específica que está sendo construída para dunas, se bem que nas dunas a gente já deixou tudo com EIA/RIMA, mas existe uma Resolução que hoje está válida para a criação de camarão em cativeiro e que não previu isso e existem diversas outras Resoluções e outros locais e que não existe isso. E aí, como é que fica? Por que só a caverna vai ser contemplada? Então, nós temos aí que criar e mudar o Sistema de Licenciamento Ambiental no País criando um tipo de reunião para atividades que não sejam de impacto ambiental relevante, porque no EIA/RIMA já está previsto Audiência Pública. A minha preocupação é essa, é não fazer uma coisa que não vai se operacionalizar. Podemos propor, até como Câmara Técnica de Biomas, fazer uma Resoluçãozinha sobre isso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Exatamente, eu ia caminhar nesse sentido. Porque veja bem, não está, olha, por ser entidade organização civil…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Só para finalizar Iglesias, eu não sou contra o mérito não, sou contra a forma, só isso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Está mal colocada, a forma, a gente tem que admitir que está mal colocada, ela está mal colocada e acho que talvez, seria um encaminhamento que eu ia colocar, esse do Romeu, de se propor uma proposta para colocar isso porque na realidade, por exemplo, lá no Rio Grande do Norte, boa parte dos problemas, a gente já tem uma reunião quando você usa o Ministério Público porque ele convoca o órgão.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, o que eu estou entendendo então, das falações, Francisco, é que há uma sugestão assim, que esse assunto, embora seja importante, não é mérito desta Resolução, deve ser uma abrangência maior. Então, para objeto dessa Resolução que nós estamos propondo, nós vamos suprimir essa proposta de artigo e esse parágrafo. Não é que suprime, ele não entra como sugestão porque veio como artigo novo. Se os Conselheiros se sentem à vontade para deliberar sobre esse assunto, essa sugestão que veio não entra nessa Proposta de Resolução. Aprovado? Aprovado. Artigo próximo. “O descumprimento das disposições desta Resolução dos Termos das Licenças Ambientais e de eventual Termo de Ajustamento de Conduta, sugeitará o infrator às penalidades previstas na lei número 6.905 de 12 de dezembro de 98 e outros dispositivos normativos pertinentes, sem prejuízo do dever de recuperar os danos ambientais causados, na forma da…”
Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Eu queria voltar lá, porque nós estávamos conversando sobre isso. Eu queria voltar lá, só um minutinho, calma aí. É o seguinte, encaminhar a sugestão da Câmara Técnica, a partir do que o Romeu colocou, da necessidade de regularização, um Regimento mais claro sobre Audiências Públicas e até uma proposta de criar isso, só um minutinho, deixa eu terminar, para a Câmara Técnica encaminhando uma sugestão ao CIPAM de criar um grupo de trabalho que pudesse estudar e apresentar isso melhor.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Por favor, então os senhores Conselheiros poderiam redigir isso e a gente encaminharia. Eu só diria também, só adiantando, que existe um processo formal que trata da atualização daquela Resolução que trata de Audiências Públicas.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste

Eu mesmo fiz uma proposta em 1990 e nunca modificou aquilo porque depois nunca ninguém julgou. 

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Francisco, é pertinente, então, fica a responsabilidade do Conselheiro Francisco Iglesias para elaborar o texto para a Câmara Técnica que encaminhará ao CIPAM. Eu sugiro até que os membros já deleguem isso para a gente cumprir uma etapa e não precisar vir na Câmara de novo e já encaminhar ao CIPAM. Essa é uma deliberação à parte, mas fica bem definido que o Conselheiro Francisco Iglesias vai fazer um texto, em que os Conselheiros aqui já referendam, para encaminhar ao CIPAM para a criação de Grupo de Trabalho para tratar desse assunto. Então, o artigo que foi sobre a questão do descumprimento da legislação os advogados aqui, eu gostaria da manifestação do Luis, não há necessidade de colocar numa Resolução que é obrigação já de cumpri-la, aliás, a legislação.

Luis Fernando S. da Rocha – GEEP
Na verdade é só uma reafirmação com relação à legislação já existente.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Todos concordando, não há necessidade, suprimido. Artigo 13o, o texto, “Na ocorrência de sítios arqueológicos e paleontológicos junto à cavidade natural subterrânea, o órgão ambiental licenciador comunicará aos órgãos competentes responsáveis pela gestão e proteção destes componentes.” Em discussão.
Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Bom, eu acho um pouco complicado esse troço aí porque no que diz respeito à lei que a gente tratou, um artigo que a gente tratou lá em cima, eu acredito que o empreendedor deveria comunicar e não o órgão licenciador. Está dando mais uma atribuição aos Estados já sobrecarregados.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Flávio, essa questão de sobrecarregados, eu não entro nessa discussão, eu acho que os órgão têm que se adequar, vocês sabem que já trabalhei em órgão, sei bem o que é isso. Aqui você está não exercitando o órgão ambiental competente, mas é da competência legal dele, quando existe a ocorrência desses sítios, comunicar ao órgão competente de proteção. Então, a única coisa que a Resolução está fazendo é só sendo redundante na ocorrência desses sítios. Então, essa é uma das coisas que eu defendo muito, e o que tinha que numas certa Resoluções, trazia a responsabilidade para o órgão ambiental competência que não é cabível a ele, que é a proteção de sítio arqueológico e sítio paleontológico, que muitos órgõas ambientais fazem confusão disso. Agora, a questão de comunicar o órgão ambiental comunicar a ocorrência desses sítios é obrigação sim desse órgão ambiental.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Na verdade eu estou entendendo a preocupação do Flávio, mas acontece o seguinte, a gente já tem uma experiência porque no momento que você vai licenciar eu já exijo dele que ele me apresente o laudo, a comunicação do IPHAN, na verdade, no Licenciamento Ambiental um dos documentos que ele é obrigado a apresentar, lá em Minas isso é comum, ele é obrigado a comunicar, ele comunicar ao órgão competente isso. Agora, nós temos aí uma questão que eu não sei se nós estamos incluindo, e essa que é uma dúvida, quando nós falamos órgão competente responsável pela gestão e proteção dos componentes, é que parece que o DNPM pelo Código de Mineiração, até hoje, isso é uma coisa antiga, ele é um dos órgão responsáveis pela paleontologia, chamadas jazidas arqueológicas, aliás, a palavra jazida, que tem na lei 9.724 foi tirada do Código. Então, seria, eu não sei se a gente, quando nós falamos isso, porque na verdade com relação ao DNPM a gente não faz esse tipo de informação. Então, eu não sei se ele estaria incluído nisso aí ou se seria…

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
No caso, Joaquim, o órgão gestor de jazidas fossilíferas, que é assim que o Código Mineral trata, obrigatoriamente você estará comunicando ao IPHAN e ao DNTM que são responsáveis pela guarda dessas jazidas. O texto é exatamente claro para isso mesmo.

Joaquim Martins S. Filho – FEAM/MG
Isso aí, na verdade, quem é que vai fazer, isso aí a gente…

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Eu gostaria até, junto aqui com, você quer fazer aquele registro? Eu gostaria de fazer um registro de lamentar a ausência do Ministério das Minas e Energia, do DNPM e do IPHAN numa reunião como essa, onde eles poderiam enriquecer e são diretamente ligados e afetos ao tema, não comparecem às reuniões técnicas, aí chega no Plenário, “peço vistas” aí adia dois meses uma Resolução tão importante. Então, eu só queria deixar registrado isso e lamentar a ausência do Ministério das Minas e Energia, do DNPM e do IPHAN.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Só a título de informação, tanto o IPHAN quando o DNPM participaram em algumas situações das discussões desses artigos e esse artigo ele aprovou.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante do Governo do Ceará
Mas eu gostaria de dizer o seguinte, mas nós estamos numa reunião final da Câmara Técnica onde pode ser mudado como um todo, como foram vários artigos suprimidos, outros inclusos e outros modificados. Aí depois, vem o Ministério das Minas e Energia, cria até crises institucionais, vem o Ministro da Minas e Energia dizer “Ah, paralisou a mineração. Por exemplo, o Código Mineração, que é de quando, 1900 e lá vai perdi as botas, aí cria crises institucionais até entre as esferas da Administração Pública. É importante que nessas reuniões haja uma articulação maior e fique registrado para que depois até não fragilize o CONAMA.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Romeu, só para esclarecimento, todos os participantes dos GT’s, desse GT especificamente, foram reconvidados para participar dessa reunião. Então, a Secretaria Executiva do CONAMA se isenta da não participação desses membros aqui. Eu entendi, mas eu gostaria de informá-lo que eles foram comunicados. Bom, alguma manifestação com relação a esse artigo 13? Então, eu gostaria de perguntar aos senhores Conselheiros se podemos deliberar? Nenhuma manifestação em contrário.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Só uma questão de linguagem ali, “comunicará oficialmente”.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Quando você comunica é oficial, é óbvio. Qualquer comunicado é oficial, quando sai de um órgão para outro é em ofício. Então, voltando à votação, eu gostaria da manifestação do Conselheiros é que aprovam o artigo 13. “Fica revogada a Resolução 05 de 87 que até eu defendia muito a revogação das duas Resoluções, mas no entanto, agora eu volto atrás e é uma homenagem, principalmente a algumas pessoas que trabalharam na criação da Resolução, algumas pessoas que não estão mais com a gente, inclusive Rui Peres, que foi um espeleólogo do CETEC em Minas que trabalhou muito para a questão da proteção do Patrimônio Espeleológico e trabalhou muito nesse Plano Nacional. Então, acho que é uma espécie de uma homenagem que nós podemos fazer. Bem senhores, encerrado esse assunto, nós temos agora, na pauta da nossa reunião, outros assuntos e fica aberto aos senhores.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN ONG’s Nordeste
Os outros assunto ficou o encaminhamento daquela proposta do GT, só isso.

Flávio Scalabrini Sena – FEAM/MG
Como é que ficou aquela proposta da criação do Dia Nacional da Espeleologia?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Aquela é uma Moção que foi aprovada pelo Plenário do CONAMA ano passado e no mês, já vai ser 1o de novembro, Dia Nacional das Cavernas, alguma coisa assim, pelo CONAMA a Moção e nós só estávamos esperando a manifestação, embora demorou um ano, a manifestação da Sociedade Espeleológica, da comunidade toda para referendar esse dia. Isso foi feito nesse Congresso. Foi um pedido que foi feito. Em assunto gerais também, algum outro tem alguma manifestação em outros assuntos. Então, vencida a matéria, nós damos por encerrada a reunião. Obigado Sr. Presidente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional/Presidente da CT
Bom, então, está encerrada a reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. Obrigado, até a próxima.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

OK, encerrada a reunião.

* Favor verificar correta grafia para esta expressão.
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